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“JUNTOS SOMOS FORTES” - EMPRESÁRIO ANÓNIMO 
OFERECE 90 REFEIÇÕES DIÁRIAS DURANTE 35 DIAS
Beneficiários são pessoas e famílias vulneráveis iden-
tificadas pela Paróquia de Espinho e pela 
autarquia

A iniciativa partiu de um mecenas que em articulação com a Câ-
mara Municipal de Espinho e no âmbito da responsabilidade social, 
ofereceu à Paróquia de Espinho um apoio de cerca de 20 mil euros 
que serão aplicados no fornecimento de 90 refeições diárias con-
fecionadas por 35 restaurantes de Espinho.

A iniciativa “JUNTOS SOMOS FORTES” teve início no dia 1 de março 
e prolonga-se até à Páscoa, dia 4 de abril. Constitui um significati-
vo apoio ao sector da restauração local e permite aliviar a cantina 
social e os voluntários da Paróquia de Espinho.

Diariamente a partir das 18:30 o restaurante entregaram as refei-
ções na paróquia. Nesta logística de apoio e transporte, a Câmara 
Municipal de Espinho disponibilizou viaturas e colaboradores.

Todos os restaurantes em funcionamento foram convidados a 
aderir à iniciativa. Responderam e aceitaram 35 estabelecimentos 
locais. O pagamento das refeições foi feito pela paróquia com a 
verba recebida do empresário anónimo.

O Presidente da Câmara Municipal de Espinho, Pinto Moreira con-
sidera esta iniciativa um exemplo a seguir por outras entidades 
empresariais com sentido solidário e com responsabilidade social. 
“Os difíceis tempos que o país atravessa com forte impacto na so-
brevivência das pessoas e das famílias exigem o contributo e a so-
lidariedade de todos, porque de facto, “JUNTOS SOMOS FORTES””.

ESPINHO CELEBRA ACORDO DE COLABORAÇÃO COM O IHRU
Mais de 5 milhões de investimento no âmbito do 1º 
Direito

No âmbito da Estratégia Local de Habitação para Espinho, o município 
assinou acordo de colaboração com o Instituto de Habitação e Reabili-
tação Urbana (IHRU) no valor de €5.591.523,79.

O financiamento decorre no âmbito do programa “1º Direito”, desen-
volvido em estreita colaboração entre o IHRU e o Município de Espi-
nho.

A Câmara Municipal será uma das grandes responsáveis pela gestão 
deste acordo que, nos próximos cinco anos, prevê um elevado investi-
mento na valorização do parque habitacional.

Desenvolvido ao abrigo do “1º Direito!, o investimento em causa, visa, 
acima de tudo, desenvolver soluções habitacionais para os agregados 
familiares em condições precárias e que não tenham possibilidades 
financeiras para o acesso a uma residência adequada. Assim, e em 
função destas necessidades, estão previstas várias intervenções que 
incluem a reabilitação de frações ou de prédios habitacionais.

Parte do montante do financiamento disponibilizado, cerca de 
€2.780.218,19 milhões de euros, será atribuído através de com-
participação financeira não reembolsável, sendo os restantes 
€2.184.287,43 milhões de euros concedidos a título de empréstimo 
bonificado.
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Teve lugar no passado dia 18 de março, a primeira reunião de trabalho 
‘on-line’ para criação da Estação náutica de Espinho que contou com a 
participação de mais de 6 dezenas de participantes. 
Esta iniciativa, teve como objetivo refletir em conjunto com empresários 
e instituições locais, projetos cujo objetivo é a valorização integrada de 
recursos náuticos presentes no território, contribuindo para a valoriza-
ção de Espinho como destino turístico. 
Depois das apresentações foi tempo para debate, onde os participan-
tes foram convidados a partilhar as suas opiniões e dúvidas sobre este 
projeto.
Este encontro culminou em importantes propostas para reflexão no pro-
cesso de preparação de candidatura da autarquia para criação da Esta-
ção Náutica de Espinho. 
A Estação Náutica de Espinho pretende ser uma rede de oferta turís-
tica náutica de qualidade, organizada a partir da valorização integrada 
de recursos náuticos presentes num território e da sua promoção, que 
incluirá a oferta de alojamento, restauração, atividades náuticas assim 
como outras que sejam relevantes para a atração de turistas e outros 
utilizadores.
Esta primeira reunião de trabalho foi organizada pela Câmara Munici-
pal, onde contou com a presença de Vicente Pinto, Vice-presidente da 
câmara Municipal de Espinho com o pelouro do Turismo, António José 
Correia, em representação da entidade responsável pela certificação das 
Estações Náuticas de Portugal- Fórum Oceano, empresários do sector 
da restauração, alojamento e representantes de diversas instituições 
públicas e privadas do concelho.

REUNIÃO DE TRABALHO APRESENTAÇÃO “ESTAÇÃO NÁUTICA 
DE ESPINHO” 
Iniciativa teve como objetivo refletir em conjunto com empre-
sários e instituições locais.

NOVA ESCOLA BÁSICA DE GUETIM FOI INAUGURADA
O antigo edifício da “pré-escola” transforma-se num equipamento para os “tempos modernos”.

A nova escola básica de Guetim já foi inaugurada, depois de uma
intervenção que tinha como objetivo requalificar e ampliar este 
estabelecimento de ensino. A obra custou cerca de 750 mil euros.
A empreitada na escola básica de Guetim visava uma reformula-
ção do modelo funcional, transformando-a num estabelecimento 
de ensino constituído por Jardim de Infância e 1.º ciclo básico. A 
escola ficou dotada de três salas de jardim de infância e quatro 
salas do 1.º ciclo, ao invés das quatro salas dedicadas única e ex-
clusivamente aos mais novos. 
Criou-se ainda uma biblioteca e uma sala de atividades, a cantina 
foi renovada, o refeitório aumentado e os espaços administrati-
vos foram melhorados.

A inauguração da nova escola básica de Guetim contou com a 
presença de Pinto Moreira, presidente da Câmara de Espinho. O 
edil destacou a importância que este estabelecimento tem para a 
freguesia eos seus fregueses. “A concretização
desta escola significa, de alguma forma, que os ‘guetinenses’ 
pode confiar nas instituições, podem confiar na Câmara Municipal 
e acredito que as pessoas podem sentir-se orgulhosas na escola 
que têm, que vai servir, em primeira instância, a sua comunidade” 
– afirmou Pinto Moreira
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ATA N. 03/2020
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e 

um reuniu-se, em reunião ordinária por videoconferência, a 

Câmara Municipal de Espinho, sob a presidência do Senhor Pre-

sidente da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira, com a partici-

pação dos Senhores Vereadores, António Vicente de Amorim 

Alves Pinto, Maria de Lurdes Santos Ganicho, Quirino Manuel 

Mesquita de Jesus, Carlos Nuno Lacerda Lopes, Adelino Miguel 

Lino Moreira Reis e Ana Paula Africano de Sousa e Silva. Sendo 

17.00 horas, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, 

secretariada pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo.	

Deliberação Nº 12/2021

Aprovação da ata n.º 2/2021 de 25 de janeiro

Em virtude da ata n.º 2/2021 de 25 de janeiro ter sido en-

tregue em fotocópia a todos os seus elementos, prescindiu-

-se da leitura da mesma, tendo a Câmara, em cumprimento do 

disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação em vigor, e sem prejuízo da sua prévia 

aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos 

n.ºs 3 e 4 do artigo acima citado, deliberado a sua aprova-

ção por unanimidade. Participaram na votação apenas 

os membros do órgão executivo que estiveram pre-

sentes na reunião a que se reporta a ata em aprecia-

ção.	  

Deliberação Nº 13/2021

Processo disciplinar nº 1/2019 - arguido X; Re-

latório Final e Decisão de aplicação de sanção 

disciplinar; Conversão em definitivo da deci-

são

Presente a informação n.º 232/2021 da Divisão de 

Gestão de Recursos Humanos, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fa-

zer parte integrante desta ata, bem como os documen-

tos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara 

tomou conhecimento e, verificando-se que a mandatária 

do arguido apresentou exposição em sede de audiência de 

interessado sobre o projeto de decisão que lhe foi manifesta-

do e notificado em 30 de dezembro de 2020 e tendo, em 26 de 

janeiro de 2021, se pronunciado o instrutor do processo, esta 

deliberou, por maioria e abstenção dos Vereadores do PS, man-

ter a sanção de despedimento disciplinar, conforme o disposto 

no artigo 187.º bem como no nº 5 do artigo 181.º e também na 

alínea d) do artigo 180.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP - aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho; alterada pela lei n.º 84/2015, de 7 de agosto, Lei n.º 

18/2016, de 20 de junho, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 

pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, pela Lei n.º 70/2017, de 

14 de agosto, e pela Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, Lei n.º 

49/2018, de 14 de agosto, Lei n.º 71/2018, de 31 de dezem-

bro e Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro) com a redação 

introduzida pela Declaração de Retificação n.º 28/2017, de 2 

de outubro, pelos factos em causa, tendo presente o que se 

encontra melhor explicado naquele Relatório Final, e de acordo 

com o constante daquela deliberação, ao arguido trabalhador 

em funções públicas da Câmara Municipal de Espinho com vín-

culo de emprego público na modalidade de contrato por tempo 

indeterminado, carreira e na categoria de Técnico Superior, a 

exercer funções na Divisão de Ação Social, Intergeracional e 

Saúde, porquanto o seu comportamento inviabiliza a manuten-

ção do posto de trabalho, de forma definitiva (…), como já se 

referiu pelos factos em causa, tendo presente o que se encon-

tra melhor explicado no Relatório Final do dia 10 de dezembro 

de 2020, pela prática de factos em violação dos deveres de 

prossecução do interesse público e lealdade previstos nas alí-

neas a) e g) do nº 2 do art.º 73.º da LTFP, conforme o melhor 

descrito e detalhado no Relatório e de acordo com o constan-

te daquela deliberação, enquanto se encontrava no exercício 

das suas funções. Mais determinou a Câmara que a presente 

deliberação deverá ser notificada ao arguido (cf. n.º 1 do arti-

go 222.º da LTFP), e na mesma data também ao Instrutor do 

ATAS 
REUNIÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL

            Assembleia Municipal de Espinho
Sessão N. 2  |  abril  de 2021
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Processo, logo que aprovada a respetiva ata, no termos previs-

tos no artigo 222.º da LTFP, produzindo a sanção disciplinar os 

seus efeitos no dia seguinte ao da notificação do trabalhador 

de acordo com o disposto no artigo 223.º da LTFP. Assim, o 

processo deverá ser encaminhado para a Divisão de Gestão de 

Recursos Humanos para assegurar os ulteriores trâmites do 

processo para aplicação da pena disciplinar.	  

Deliberação Nº 14/2021

Contração de Empréstimo a Médio e Longo Prazo – Fi-

nanciamento de Investimentos – Autorização de Aber-

tura de Procedimento de Consulta para a contração de 

empréstimo de médio e longo prazo até ao montante de 

4.942.471,87 €

Presente a informação n.º 206/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como os documentos na mesma referi-

dos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou, por maioria e 3 votos contra dos Vereadores do PS, 

autorizar a abertura de procedimento de consulta a institui-

ções financeiras para a contratação de um empréstimo de mé-

dio e longo prazo, até ao montante global de 4.942.471,87€, 

para aplicação correspondente ao financiamento de investi-

mentos –RECAFE – Requalificação do Canal Ferroviário do Con-

celho de Espinho e Estacionamento Subterrâneo – Interface; 

Requalificação da Escola Sá Couto; Reabilitação dos Edifícios 

Municipais; Rede Ciclovias do Concelho. Mais deliberou a câma-

ra, aprovar o Convite de Consulta às instituições financeiras. 

Os Vereadores do PS apresentaram a seguinte declaração de 

voto: “1. Ao longo dos últimos meses, o PS Espinho tem cingido 

a sua ação e o debate político aos órgãos autárquicos onde 

tem representação, assumindo a postura responsável de con-

tribuir para um clima de estabilidade que permita ao município 

responder à grave pandemia que temos enfrentado. 2. O exe-

cutivo municipal apresentou hoje em reunião de câmara uma 

proposta de contração de um empréstimo bancário no valor 

aproximado de 5 milhões de euros para financiamento da RE-

CAFE, da rede de ciclovias no concelho e para a requalificação 

da Escola Sá Couto e dos edifícios municipais. Esta proposta é 

reveladora de uma gestão autárquica totalmente caótica, inca-

paz de resolver e agravando os problemas de Espinho, colocan-

do em causa o desenvolvimento do nosso concelho e dificul-

tando a vida de todos aqueles que aqui habitam ou trabalham. 

A falta de planeamento urbano, que transformou Espinho num 

estaleiro de obras por terminar; os sucessivos investimentos 

em obras megalómanas de utilidade muito questionável; a au-

sência de respostas sociais e de apoio às atividades comer-

ciais, económicas e tradicionais, num contexto excecional de 

grandes dificuldades; ou o recurso constante a endividamento 

bancário, que coloca em causa a sustentabilidade financeira 

do município, comprovam o desajuste desta proposta para com 

a realidade do nosso concelho e com os anseios e necessida-

des dos Espinhenses. 3. Conforme tem sido prática deste exe-

cutivo municipal, esta proposta pauta também pela falta de 

transparência e pela ausência de informações que justifiquem 

o destino ou a finalidade exata destas verbas que ascendem 

a cerca de 5 milhões de euros. Esta gestão opaca tem permi-

tido que vários processos, com impacto muito significativo no 

orçamento municipal e na carteira das famílias espinhenses, se 

prolonguem de forma indeterminada e com custos para o erá-

rio público difíceis de contabilizar. 4. Este empréstimo bancário 

é totalmente reprovável na medida em que quase duplica o 

valor limite da margem de endividamento, colocando em causa 

a sustentabilidade financeira da autarquia, aproveitando uma 

exceção concedida pontualmente no âmbito do combate à 

Covid-19, apesar da reduzida e débil ação do município neste 

domínio. Não ignorámos, por isso, que esta proposta de en-

dividamento surge num contexto pré-eleitoral e revelando o 

desespero de uma gestão autárquica em fim de ciclo e incapaz 

de assumir os seus compromissos de forma planeada e susten-

tável.”. Os eleitos do PSD apresentaram a seguinte declaração 

de voto: “O Presidente e Vereadores do Partido Social Demo-

crata votaram a favor da contratação do empréstimo para fa-

zer face ao financiamento de investimentos relevantes, como: 

RECAFE –Requalificação do Canal Ferroviário do Concelho de 

Espinho e Estacionamento Subterrâneo –Interface, a Requa-

lificação da Escola Sá Couto, Reabilitação dos Edifícios Muni-

cipais e para a Rede de Ciclovias do Concelho. A necessidade 

de financiamento decorre do período excecional que vivemos 

da pandemia COVID-19, que originou uma reconfiguração or-

çamental, pela perda de receitas. Com particular relevância, a 

receita proveniente da exploração da zona de jogo recebida 

por intermédio do Turismo de Portugal, que teve uma quebra 

efetiva acima de 30% nos anos 2020 e 2021. Nesta fase tão 

difícil para a humanidade, o Município deve ter como principal 

preocupação assegurar os apoios sociais e os serviços públicos 

à população.”	  

Deliberação Nº 15/2021

Conversão em definitivo da resolução do arrendamento e 

cessação do respetivo direito de ocupação do fogo de ha-

bitação social a Ilídia Rodrigues Canelas e Napoleão Dias 

Gonçalves

Presente a informação n.º 209/2021 da Divisão de Acção So-

cial Intergeracional e Saúde, sobre o assunto em título, que 

se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em 

arquivo). Votação: A câmara tomou conhecimento e deliberou, 

por unanimidade, converter em definitivo e determinar a reso-

lução do arrendamento apoiado e a cessação do respetivo di-

reito de ocupação do fogo de habitação social que se encontra 

atribuído a Ilídia Rodrigues Canelas e a Napoleão Dias Gonçal-

ves e respetivo agregado familiar (sito no Bairro da Marinha, 
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Bloco 4, Entrada 1, 1º Dto., na freguesia de Silvalde, concelho 

de Espinho) ao abrigo e nos termos das disposições conjugadas 

dos artigos 33.º/1, 51º, e 65.º/1, 2 a), g) t) e 3 do “Regulamento 

de Habitação Social do Município de Espinho” (Regulamento 

n.º 147/2015, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 

59 de 25 de março) e do artigo 1083.º/3 do Código Civil (apli-

cável por força da remissão legal operada pelos artigos 17.º/1 

e 25.º/1 da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, alterado e 

republicado pela Lei n.º 32/2016, de 24 de agosto), esta situa-

ção de não utilização da habitação que lhes foi atribuída como 

residência permanente e não manutenção da limpeza, higie-

ne e salubridade da habitação, assim como o incumprimento, 

pela Sra. Ilídia Rodrigues Canelas, do dever de pagamento 

da renda por um período de nove meses consecutivos, torna 

inexigível ao Município a manutenção da atribuição do fogo, 

existindo assim no caso concreto fundamento para a resolu-

ção do arrendamento apoiado e cessação do respetivo direi-

to de ocupação do fogo de habitação social que se encontra 

atribuído à referida arrendatária. Mais deliberou a Câmara que, 

nos termos do n.º 5 e 6 do artigo 65º e dos artigos 66º e 67º do 

“Regulamento de Habitação Social do Município de Espinho”, 

devidamente conjugados com o previsto no n.º 6 do artigo 34º 

da Lei n.º81/2014, de 19 de dezembro (alterado e republicado 

pela Lei n.º 32/2016, de 24 de agosto), Ilídia Rodrigues Cane-

las e Napoleão Dias Gonçalves se encontram obrigados, assim 

como todo o seu agregado familiar, a desocupar e entregar a 

habitação em causa no prazo de noventa (90) dias a contar da 

receção da respetiva comunicação. Com a cominação de que 

em caso de não cumprimento da obrigação de desocupação e 

entrega voluntária da habitação no prazo fixado para o efeito 

o Município ordenará executar o despejo administrativo (nos 

termos dos artigos 66º e 67º do “Regulamento de Habitação 

Social do Município de Espinho”, devidamente conjugados com 

o previsto no artigo 28.º/1 da Lei n.º 81/2014, de 19 de de-

zembro, e no artigo 76.º/1 do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de agosto, ambos na redação em vigor, bem como os demais 

termos legalmente aplicáveis), requisitando, para o efeito as 

forças policiais competentes. Para tal, foi ainda deliberado que 

caso não seja cumprida voluntariamente a obrigação de deso-

cupação e entrega da habitação, os ocupantes do fogo ficam 

sujeitos a despejo imediato e sem dependência de ação judi-

cial (ao abrigo do previsto no n.º 1 do artigo 76.º do Decreto-Lei 

n.º 280/2007, de 7 de agosto).	  

Deliberação Nº 16/2021

“REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA N.º 2 DE ESPINHO” 

- Terceira proposta de trabalhos complementares

Presente a informação n.º 230/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como os documentos na mesma referi-

dos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

enquanto órgão competente para a decisão de contratar, de 

acordo com as disposições conjugadas no n.º 1 do artigo 36.º 

do CCP e alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho (na redação em vigor), determinou, por 

maioria e 3 votos contra dos Vereadores do PS, a modificação 

objetiva ao contrato de empreitada de obras públicas acima 

identificado, ao abrigo do previsto no artigo 370.º e seguin-

tes do CCP, nos seguintes termos: I. Aprova a informação e/

ou análise técnica, com o registo 2020,EXP,I,I,3292, de 6 de 

janeiro de 2021 prestada pela Divisão de Obras Municipais e o 

relatório emitido pela entidade fiscalizadora da empreitada de 

“Requalificação da Escola Básica nº 2 de Espinho”, enquanto 

peças procedimentais desta modificação objetiva do contra-

to, bem como aprova as propostas de modificações objetivas 

do contrato nelas constantes. II. Aprova os preços unitários e 

parciais, constantes da “Proposta do Empreiteiro e Contrapro-

posta da Fiscalização - Trabalho Complementar N.º 4 / Mapa 

de Trabalhos Complementares/Trabalho Complementar N.º 4 – 

FISC.04GF.05ATC4”, correspondendo à totalidade da despesa 

da terceira modificação objetiva do contrato de “Requalificação 

da Escola Básica N.º 2 de Espinho”, no valor de 5.023,00€ (cin-

co mil e vinte e três euros), acrescido do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado à taxa legal em vigor. III. Toma conhecimento 

que foi autorizada na deliberação n.º 56/2018, da reunião or-

dinária de 9 de abril, a realização de despesa até à percenta-

gem máxima de 10% do preço contratual, para a execução de 

trabalhos complementares que advenham de circunstâncias 

não previstas e imprevisíveis, considerando-se que execução 

da empreitada previa trabalhos em edificado existente, que 

foram devidamente acautelados na proposta de cabimento 

n.º 330/2018, de 23 de março, Orgânica 02|Câmara Munici-

pal e Serviços Municipais; Económica|07010305|Escolas e no 

Plano| 2017 I 27 – Ensino não superior – Requalificação das 

escolas do concelho. IV. Ordena a execução dos trabalhos 

complementares, resultantes de circunstâncias não previstas, 

identificados na informação e/ou análise técnica, com o regis-

to 2020,EXP,I,I,3292, de 6 de janeiro de 2021 da Divisão de 

Obras Municipais e na “Proposta do Empreiteiro e Contrapro-

posta da Fiscalização - Trabalho Complementar N.º 4 / Mapa 

de Trabalhos Complementares/Trabalho Complementar N.º 4 

– FISC.04GF.05ATC4”, determinando que não existe lugar à 

prorrogação de prazo para estes trabalhos uma vez que a exe-

cução dos mesmos não prejudicará o normal desenvolvimento 

do plano de trabalhos nos termos estipulados no n.º2 do artigo 

374.º do CCP. V. Toma conhecimento que o valor destes traba-

lhos, correspondem a 0,37% do preço contratual do contrato 

inicial para trabalhos de circunstâncias não previstas, que so-

mado ao preço de anteriores trabalhos (6,40%), totaliza 6,77% 

para o limite máximo permitido de 10% para trabalhos com-

plementares resultantes de circunstâncias não previstas (n.º 2 

do artigo 370.º do CCP). VI. Determina a prestação de caução 

pelo empreiteiro, no valor de 251,15€ (duzentos e cinquenta 
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e um euro e quinze cêntimos), correspondente a 5% do preço 

dos trabalhos complementares deste 3.º contrato adicional a 

celebrar, por força de ser tramitado com as mesmas formali-

dades decorrentes do contrato inicial. VII. Aprova a minuta do 

contrato adicional n.º 3 ao contrato inicial desta empreitada, 

para efeitos da formalização das modificações objetivas aqui 

em causa (em anexo).	

Resumo diário da tesouraria

Presente o resumo diário da tesouraria do dia 29 de janeiro 

de 2021 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES OR-

ÇAMENTAIS – (Inclui o saldo da gerência de 2020 no valor de 

cinco mil setecentos e setenta e dois euros e cinquenta e três 

cêntimos). Seiscentos e noventa e nove mil oitocentos e cin-

quenta e nove euros e cinquenta e seis cêntimos. DOTAÇÕES 

NÃO ORÇAMENTAIS – Novecentos e noventa e seis mil oito-

centos e trinta e um euros e dezoito cêntimos. A Câmara foi 

ainda informada que, até ao dia 29 de janeiro do corrente ano 

foram cabimentadas despesas no valor de quarenta milhões 

cento e noventa e sete mil duzentos e quarenta e quatro eu-

ros e seis cêntimos, tendo sido efetuados pagamentos até ao 

mesmo dia no valor de um milhão setecentos e setenta e seis 

mil setecentos e oito euros e catorze cêntimos.	

Passagem ao regime de não permanência

A Câmara tomou conhecimento do despacho do Senhor Presi-

dente Dr. Pinto Moreira passando assim a Câmara a ser cons-

tituída por 2 Vereadores em regime de tempo inteiro (2) e um 

Vereador em regime de não permanência (1) nos termos do n.º 

2 do artigo 58.º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro (alterada 

e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro e alte-

rada e parcialmente revogada pela Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro e pela Lei nº 7-A/2016, de 30 de março, na redação 

conferida pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro) e restan-

tes legislação aplicável com efeitos a 01/02/2021.	

Informação do Presidente da Câmara e da Vereação

O Senhor Presidente deu conhecimento das diligências efe-

tuadas no âmbito das competências que lhe estão confiadas.

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as 

deliberações tomadas na presente reunião, a fim de terem 

execução imediata, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor.	

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente de-

clarou encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a 

presente ata que por ele vai ser assinada e pela Coordenadora 

Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Tu-

rismo que a subscreveu.	

O Presidente da Câmara Municipal 

A Coordenadora Técnica

ATA N. 04/2020
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VINTE E DOIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  	

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vin-

te e um reuniu-se, em reunião ordinária por videoconferência, 

a Câmara Municipal de Espinho, sob a presidência do Senhor 

Presidente da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira, com a parti-

cipação dos Senhores Vereadores, António Vicente de Amorim 

Alves Pinto, Maria de Lurdes Santos Ganicho, Quirino Manuel 

Mesquita de Jesus, Carlos Nuno Lacerda Lopes, Adelino Miguel 

Lino Moreira Reis e Ana Paula Africano de Sousa e Silva. Sendo 

17.00 horas, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, 

secretariada pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo.	

Deliberação Nº 17/2021

Aprovação da ata n.º 3/2021 de 9 de fevereiro

Em virtude da ata n.º 3/2021 de 9 de fevereiro ter sido en-

tregue em fotocópia a todos os seus elementos, prescindiu-

-se da leitura da mesma, tendo a Câmara, em cumprimento do 

disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação em vigor, e sem prejuízo da sua prévia 

aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos 

n.ºs 3 e 4 do artigo acima citado, deliberado a sua aprovação 

por unanimidade. Participaram na votação apenas os membros 

do órgão executivo que estiveram presentes na reunião a que 

se reporta a ata em apreciação.	  

Deliberação Nº 18/2021

Protocolo de Parceria entre o Município de Espinho e a 

ABAE Eco-Escolas, ano letivo 2020/2021

Presente a informação n.º 337/2021 da Divisão de educação 

e Juventude, sobre o assunto em título, que se dá aqui por re-

produzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

aprovar o Protocolo de Parceria entre o Município de Espinho e 

a ABAE Eco-Escolas, ano letivo 2020/2021.	

Deliberação Nº 19/2021

Condições de acesso ao programa de oferta de Cheque-

-Educação, para o ano letivo 2019/2020

Presente a informação n.º 273/2021 da Divisão de educação e 

Juventude, sobre o assunto em título, que se dá aqui por repro-

duzida e que fica a fazer parte integrante desta ata. Votação: 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou, excecionalmente, 

aprovar, por unanimidade, a atribuição do Cheque-Educação, 

ano letivo 2019/2020, às candidaturas em estado pendente 

que cumpram os critérios e apresentem documentos compro-

vativos.	
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Deliberação Nº 20/2021

Contratação de Empréstimo Curto Prazo para o ano 2021

Presente a informação n.º 370/2021 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em tí-

tulo, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma re-

feridos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento 

e deliberou, por maioria e 3 votos contra dos vereadores do 

PS, propor a adjudicação do contrato de Empréstimo de Cur-

to Prazo à Caixa Geral de Depósitos, atendendo às condições 

apresentadas na Proposta, e com base na autorização para 

contração de empréstimos, a curto prazo, nos termos do n.º 2 

do artigo 50º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, conjugado 

com a alínea f) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, e cuja autorização para a contratação de emprés-

timos de curto prazo no decorrer do ano 2021 foi já deliberada 

pela Assembleia Municipal na sua sessão de 17 de dezembro 

de 2020, e de qual se dará conhecimento a este órgão delibe-

rativo. Os Vereadores do PS ficaram de apresentar declaração 

de voto, por escrito e no prazo regimental de 24h00, contudo 

a mesma não foi apresentada.	

Deliberação Nº 21/2021

Medidas de apoio

Presente a informação n.º 375/2021 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em tí-

tulo, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata. Votação: A Câmara tomou conhecimento 

e em seguimento da deliberação de Câmara n.º 9/2021, apro-

vada em reunião de 25 de janeiro 2021, deliberou, por una-

nimidade, aprovar as seguintes medidas de apoio: Isenção, 

em 100%, da obrigação de pagamento das taxas relativas às 

feiras e/ou atividades que por força de lei estão impedidas de 

funcionar, durante o período de confinamento; Isenção, em 

50%, da obrigação de pagamento das taxas relativas às feiras 

e/ou atividades que por força de lei estão autorizadas a labo-

rar, com eventuais restrições de horário de funcionamento, du-

rante o período de confinamento. Mais deliberou a câmara que 

as condições agora propostas aplicam-se a todas as feiras que 

habitualmente decorrem no concelho de Espinho, bem como 

no mercado municipal, com efeitos a 15 de janeiro de 2021 

e estarão em vigor, enquanto durar o Estado de Emergência, 

decretado pelo Governo, através do Decreto n.º 3-A/2021, de 

14 de janeiro, no seguimento do Decreto do Presidente da 

República n.º 6-B/2021, de 13 de janeiro e da Resolução da 

Assembleia da República n.º 1-B/2021, da mesma data. Em 

consonância com as mais recentes medidas aprovadas pela 

Câmara Municipal, as medidas de apoio propostas destinam-

-se a vigorar durante o período de confinamento, decretado 

pelo Governo, através do Decreto n.º 3-A/2021, de 14 de ja-

neiro, no seguimento do Decreto do Presidente da República 

n.º 6-B/2021, de 13 de janeiro e da Resolução da Assembleia 

da República n.º 1-B/2021, da mesma data, sucessivamente 

renovado, produzindo os seus efeitos na data de entrada em 

vigor do Decreto do Presidente da República n.º 6-B/2021, de 

13 de janeiro.	  

Deliberação Nº 22/2021

Encerramento de espaços públicos - ratificação do despa-

cho n.º 4/2021

Presente a informação n.º 384/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como o documento na mesma referido 

(em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deli-

berou, por unanimidade, ratificar o Despacho n.º 4/2021, exa-

rado a 22/1/2021, do Sr. Presidente da Câmara, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autar-

quias Locais (RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua atual redação.	  

Deliberação Nº 23/2021

Prorrogação das medidas excecionais de proteção civil - 

ratificação do despacho n.º 10/2021

Presente a informação n.º 385/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como o documento na mesma referido 

(em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deli-

berou, por unanimidade, ratificar o Despacho n.º 10/2021, exa-

rado a 29/1/2021, do Sr. Presidente da Câmara, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autar-

quias Locais (RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua atual redação.	

Resumo diário da tesouraria

Presente o resumo diário da tesouraria do dia 12 de feverei-

ro de 2021 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES 

ORÇAMENTAIS – (Inclui o saldo da gerência de 2020 no valor 

de cinco mil setecentos e setenta e dois euros e cinquenta 

e três cêntimos). Setecentos e cinquenta e oito mil duzentos 

e catorze euros e sessenta e dois cêntimos. DOTAÇÕES NÃO 

ORÇAMENTAIS – Novecentos e oitenta e sete mil quinhentos 

e cinquenta e sete euros e trinta e seis cêntimos. A Câmara foi 

ainda informada que, até ao dia 12 de fevereiro do corrente 

ano foram cabimentadas despesas no valor de quarenta e um 

milhão e trinta e seis mil cento e quarenta e três euros e ses-

senta e quatro cêntimos, tendo sido efetuados pagamentos 

até ao mesmo dia no valor de dois milhões duzentos e quaren-

ta e um mil e setenta e seis euros e sete cêntimos.	  

Informação do Presidente da Câmara e da Vereação

O Senhor Presidente deu conhecimento das diligências efe-

tuadas no âmbito das competências que lhe estão confiadas.
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A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as 

deliberações tomadas na presente reunião, a fim de terem 

execução imediata, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor.	

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente de-

clarou encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a 

presente ata que por ele vai ser assinada e pela Coordenadora 

Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Tu-

rismo que a subscreveu.

	

O Presidente da Câmara Municipal

A Chefe da Divisão 

ATA N. 05/2020
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL OITO 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

Aos oito dias do mês de março do ano dois mil e vinte e um reu-

niu-se, em reunião ordinária por videoconferência, a Câmara 

Municipal de Espinho, sob a presidência do Senhor Presidente 

da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira, com a participação dos 

Senhores Vereadores António Vicente de Amorim Alves Pinto, 

Maria de Lurdes Santos Ganicho, Quirino Manuel Mesquita de 

Jesus, Carlos Nuno Lacerda Lopes e Adelino Miguel Lino Morei-

ra Reis, tendo faltado, por motivo justificado, a Vereadora Ana 

Paula Africano de Sousa e Silva. Sendo 17.00 horas, o Senhor 

Presidente declarou aberta a reunião, secretariada pela Coor-

denadora Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, Finan-

ceira e Turismo.	

Deliberação Nº 24/2021

Aprovação da ata n.º 4/2021 de 22 de fevereiro

Em virtude da ata n.º 4/2021 de 22 de fevereiro ter sido en-

tregue em fotocópia a todos os seus elementos, prescindiu-

-se da leitura da mesma, tendo a Câmara, em cumprimento do 

disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação em vigor, e sem prejuízo da sua prévia 

aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos 

n.ºs 3 e 4 do artigo acima citado, deliberado a sua aprovação 

por unanimidade. Participaram na votação apenas os membros 

do órgão executivo que estiveram presentes na reunião a que 

se reporta a ata em apreciação. 	

Deliberação Nº 25/2021

Abertura de procedimentos concursais para constituição 

de vínculo de emprego público por tempo indeterminado 

– 2 postos de trabalho

Presente a informação n.º 463/2021 da Divisão de Gestão de 

Recursos Humanos, sobre o assunto em título, que se dá aqui 

por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, 

bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara tomou conhecimento e, concordando com 

as propostas do Sr. Vice-Presidente, deliberou, por unanimida-

de, ao abrigo do previsto nos nºs 1 e 2 do artigo 30.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP - aprovada em 

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; na redação em vigor) 

e do disposto nos n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro (na sua redação 

em vigor), devidamente conjugados com o fixado nos nºs 3 e 

4 do artigo 30.º da LTFP, aprovar a abertura de procedimento 

concursal comum para recrutamento com vista à constituição 

de relação jurídica de emprego público na modalidade de con-

trato de trabalho por tempo indeterminado, para ocupação 

dos seguintes postos de trabalho: 1 - Um posto de trabalho na 

carreira/categoria de Técnico Superior, na Divisão de Gestão 

de Recursos Humanos, com Licenciatura em Economia (Grau 

de complexidade 3); 1 - Um posto de trabalho na carreira/ca-

tegoria de Técnico Superior na Divisão de Serviços Básicos 

e Ambiente, com Licenciatura em Engenharia Civil (Grau de 

complexidade 3). Mais deliberou a Câmara Municipal que seja 

feita a devida publicitação deste procedimento concursal nos 

termos legais aplicáveis, nomeadamente na 2.ª série do Diário 

da República, sem prejuízo dos demais meios de divulgação e 

publicitação previstos na lei. 	

Deliberação nº 26/2021

Contrato de empréstimo sob a forma de abertura de cré-

dito em regime de conta corrente (curto prazo) entre o 

Município de Espinho e a Caixa Geral de Depósitos

Presente a informação n.º 453/2021 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em tí-

tulo, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como o documento na mesma re-

ferido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento 

e deliberou, por maioria e 2 votos contra dos Vereadores do 

PS, aprovar o Contrato de Empréstimo sob a forma de abertura 

de crédito em regime de conta corrente (Curto Prazo) a cele-

brar entre o Município de Espinho e a Caixa Geral de Depósi-

tos.	

Deliberação Nº 27/2021

Aprovação da adesão à ‘FÓRUM OCEANO - ASSOCIAÇÃO DA 

ECONOMIA DO MAR’ e candidatura a uma estação náutica

Presente a informação n.º 380/2021 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em tí-

tulo, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma 

referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conheci-

mento e tendo presente o considerado na informação acima 
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e a proposta de minuta de adesão de associado anexa, com a 

qual concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar a adesão 

à qualidade de associado à FÓRUM OCEANO - ASSOCIAÇÃO DA 

ECONOMIA DO MAR, concordou e deliberou aprovar a apresen-

tação de pedido de Certificação da Estação Náutica de Espi-

nho, de acordo com o regulamento específico que se anexa, 

ao abrigo das competências previstas nas alíneas t), u) e ff) do 

artigo 33º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 

em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação 

atual.	

Deliberação Nº 28/2021

Aprovação das “Normas Internas de Organização e Fun-

cionamento do Fundo de Emergência Social Municipal 

para 2021 – Medida de Apoio à Saúde e Medida COVID-19”

Presente a informação n.º 467/2021 da Divisão de Ação So-

cial, Intergeracional e Saúde, sobre o assunto em título, que 

se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em 

arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o considerado na 

informação acima e a proposta de projeto de Normas Internas 

em causa, anexa, com a qual concordou, deliberou, por unani-

midade, no âmbito das atribuições genéricas dos municípios 

em matéria de ação social e saúde previstas respetivamente 

nas alínea g) e h) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais – RJAL 

-, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual), e ao abrigo da competência regulamentar 

das câmaras municipais prevista no artigo 241.º da Constitui-

ção da República Portuguesa e na parte final da alínea k) do 

n.º 1 do artigo 33.º do RJAL, aprovar as “Normas Internas de 

Organização e Funcionamento do Fundo de Emergência Social 

Municipal para 2021 – Medida de Apoio à Saúde e Medida CO-

VID-19”, que estabelecem as regras que norteiam a sua atri-

buição e a execução deste programa municipal, no corrente 

ano civil.	

Deliberação Nº 29/2021

Constituição de Direito de Superfície da antiga E.B.1/JI 

-Anta 2 a favor de CERCIESPINHO, Cooperativa de Educa-

ção e Reabilitação do Cidadão Inadaptado, CRL

Presente a informação n.º 464/2021 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em tí-

tulo, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma re-

feridos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento 

e, concordando, deliberou, por unanimidade, ao abrigo da alí-

nea ccc) do nº 1 do artº 33º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado pela lei nº 75/2013, de 12 de setembro, em 

articulação com o estatuído na alínea i) do nº 1 do artº 25º do 

mesmo diploma, solicitar à Assembleia Municipal de Espinho 

que delibere aprovar a constituição do direito de superfície do 

imóvel da antiga E.B.1/JI ANTA 2, Edifício C, sito na Rua da Es-

cola da Quinta, nº 60, na União de freguesias de Anta-Guetim, 

inscrita no artigo matricial urbano correspondente sob o nº 

1922, a favor de CERCIESPINHO, Cooperativa de Educação e 

Reabilitação do Cidadão Inadaptado, CRL, cooperativa de so-

lidariedade social, sem fins lucrativos e de utilidade pública, 

de acordo com a minuta anexa à informação acima referi-

da.	

Deliberação Nº 30/2021

Designação de representante do Município de Espinho na 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens

Presente a informação n.º 424/2021 do Executivo Municipal, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e 

que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os docu-

mentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara 

tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, ratificar, 

em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Regi-

me Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado em anexo à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação em vigor, 

o ato de designação da Dra. Ana Eva Ferreira Mourão Pinto 

Nogueira, portadora do cartão de cidadão n.º 7696199-0ZY5, 

como representante do Município de Espinho na Comissão de 

Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ) do concelho, pelo período 

legalmente previsto de três anos, exarado por Despacho n.º 

12/202, de 24 de fevereiro, do Presidente da Câmara Munici-

pal.	

Deliberação Nº 31/2021

FM 2021 - Alteração Fundo de Maneio CPCJ

Presente a informação n.º 485/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como os documentos na mesma referi-

dos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração da titularidade 

do Fundo de Maneio da CPCJ.	

Deliberação Nº 32/2021

Doação de Livros à Biblioteca Municipal José Marmelo e 

Silva

Presente a informação n.º 446/2021 da Divisão de Cultura e 

Museologia, sobre o assunto em título, que se dá aqui por re-

produzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: 

A Câmara Municipal tomou conhecimento dos livros doados à 

Biblioteca Municipal José Marmelo e Silva, nos meses de janei-

ro e fevereiro de 2021 e deliberou, por unanimidade, aceitar as 

respetivas liberalidades.	

Deliberação Nº 33/2021

Prorrogação das medidas excecionais de proteção civil - 

ratificação do despacho n.º 13/2021: Presente a informa-

ção n.º 484/2021 da Divisão de Gestão Administrativa, Finan-
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ceira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por 

reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

ratificar o Despacho n.º 13/2021, exarado a 2/3/2021, do Sr. 

Presidente da Câmara, nos termos do disposto no n.º 3 do arti-

go 35.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), apro-

vado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

atual redação.	

Resumo diário da tesouraria

Presente o resumo diário da tesouraria do dia 26 de feverei-

ro de 2021 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES 

ORÇAMENTAIS – (Inclui o saldo da gerência de 2020 no valor 

de cinco mil setecentos e setenta e dois euros e cinquenta e 

três cêntimos). Um milhão novecentos e três mil duzentos e 

um euros e onze cêntimos. DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS – 

Um milhão e doze mil quinhentos e doze euros e sessenta e 

seis cêntimos. A Câmara foi ainda informada que, até ao dia 26 

de fevereiro do corrente ano foram cabimentadas despesas no 

valor de quarenta e um milhão cento e setenta e seis mil qua-

trocentos e noventa euros e quarenta e nove cêntimos, tendo 

sido efetuados pagamentos até ao mesmo dia no valor de qua-

tro milhões cento e setenta e cinco mil trezentos e quarenta e 

sete euros e vinte e nove cêntimos.	

Informação do Presidente da Câmara e da Vereação

O Senhor Presidente deu conhecimento das diligências efe-

tuadas no âmbito das competências que lhe estão confiadas.

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as 

deliberações tomadas na presente reunião, a fim de terem 

execução imediata, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor.	

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente de-

clarou encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a 

presente ata que por ele vai ser assinada e pela Coordenadora 

Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Tu-

rismo que a subscreveu.

	

O Presidente da Câmara Municipal

A Coordenadora Técnica 

 ATA N. 06/2020
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL 

VINTE E DOIS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E UM

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano dois mil e vin-

te e um reuniu-se, em reunião ordinária por videoconferência, 

a Câmara Municipal de Espinho, sob a presidência do Senhor 

Presidente da Câmara, Joaquim José Pinto Moreira, com a parti-

cipação dos Senhores Vereadores António Vicente de Amorim 

Alves Pinto, Maria de Lurdes Santos Ganicho, Quirino Manuel 

Mesquita de Jesus, Carlos Nuno Lacerda Lopes, Adelino Miguel 

Lino Moreira Reis e  Ana Paula Africano de Sousa e Silva. Sendo 

17.00 horas, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, 

secretariada pela Coordenadora Técnica da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo.	

Deliberação Nº 34/2021

Aprovação da ata n.º 5/2021 de 8 de março

Em virtude da ata n.º 5/2021 de 8 de março ter sido entregue 

em fotocópia a todos os seus elementos, prescindiu-se da lei-

tura da mesma, tendo a Câmara, em cumprimento do disposto 

no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na redação em vigor, e sem prejuízo da sua prévia aprovação 

sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 

do artigo acima citado, deliberado a sua aprovação por unani-

midade. Participaram na votação apenas os membros do órgão 

executivo que estiveram presentes na reunião a que se repor-

ta a ata em apreciação. 	

Deliberação Nº 35/2021

Autorização Prévia de Investimentos a financiar pela 

Contratação de Empréstimo de Médio e Longo Prazos no 

montante de 4.942.471,87€

Presente a informação n.º 581/2021 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em tí-

tulo, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como o documento na mesma re-

ferido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento 

e deliberou, por maioria e 3 votos contra dos Vereadores do 

PS, submeter à Assembleia Municipal, nos termos do dispos-

to na alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, a aprovação do investimento 

previsto para Financiamento de Investimentos, nomeadamen-

te, RECAFE – Requalificação do Canal Ferroviário do Concelho 

de Espinho e Estacionamento Subterrâneo – Interface: 2 100 

000,00€; Requalificação da Escola Sá Couto: 1 897 380,61€; 

Reabilitação dos Edifícios Municipais: 400 000,00€; Rede Ci-

clovias do Concelho: 545 091,26€, a financiar com a opera-

ção de crédito de médio e longo prazo no montante total de 

4.942.471,87€, e nos termos do nº 2 do artigo 51º da Lei nº 

73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, conside-

rando que ultrapassa os 10% das despesas de investimento 

no orçamento em exercício. Mais deliberou a Câmara Municipal 

requerer que a presente proposta seja discutida numa sessão 

extraordinária da Assembleia Municipal ao abrigo da alínea a) 
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do nº 1 do artigo 28º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual. 	

Deliberação Nº 36/2021

Contratação de Empréstimo a Médio e Longo Prazo - Fi-

nanciamento de Investimentos - Relatório de Análise de 

Propostas para a contratação de empréstimo de médio e 

longo prazo até ao montante de 4.942.471,87 €

Presente a informação n.º 582/2021 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em tí-

tulo, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma 

referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimen-

to e deliberou, por maioria e 3 votos contra dos Vereadores 

do PS, nos termos da alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º da Lei 

n.º75/2013, de 12 de setembro, submeter à Assembleia Muni-

cipal nos termos da alínea f) do nº 1 do artigo 25º do mesmo 

regime jurídico, a autorização para contratação de um emprés-

timo de médio e longo prazo com o Banco BPI até ao montante 

de 4.942.471,87 €, para o prazo de 15 anos, para financia-

mento de investimento no concelho, nomeadamente, RECAFE 

– Requalificação do Canal Ferroviário do Concelho de Espinho 

e Estacionamento Subterrâneo – Interface; Requalificação da 

Escola Sá Couto; Reabilitação dos Edifícios Municipais; Rede 

Ciclovias do Concelho, para efeitos do disposto na alínea c) do 

nº 1 do artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, e do 

artigo 49º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro. Mais delibe-

rou a Câmara Municipal requerer que a presente proposta seja 

discutida numa sessão extraordinária da Assembleia Municipal 

ao abrigo da alínea a) do nº 1 do artigo 28º da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual. Os Vereadores do 

PS apresentaram a seguinte declaração de voto: “Ao longo 

dos últimos meses, o PS Espinho tem cingido a sua ação e o 

debate político aos órgãos autárquicos onde tem representa-

ção, assumindo a postura responsável de contribuir para um 

clima de estabilidade que permita ao município responder à 

grave pandemia que temos enfrentado. O executivo munici-

pal apresentou hoje em reunião de câmara uma proposta de 

contração de um empréstimo bancário no valor aproximado de 

5 milhões de euros para financiamento da RECAFE, da rede de 

ciclovias no concelho e para a requalificação da Escola Sá Cou-

to e dos edifícios municipais. Esta proposta é reveladora de 

uma gestão autárquica totalmente caótica, incapaz de resol-

ver e agravando os problemas de Espinho, colocando em causa 

o desenvolvimento do nosso concelho e dificultando a vida 

de todos aqueles que aqui habitam ou trabalham. A falta de 

planeamento urbano, que transformou Espinho num estaleiro 

de obras por terminar; os sucessivos investimentos em obras 

megalómanas de utilidade muito questionável; a ausência de 

respostas sociais e de apoio às atividades comerciais, econó-

micas e tradicionais, num contexto excecional de grandes di-

ficuldades; ou o recurso constante a endividamento bancário, 

que coloca eu causa a sustentabilidade Financeira do municí-

pio, comprovam o desajuste desta proposta para com a reali-

dade do nosso concelho e com os anseios e necessidades dos 

Espinhenses. Conforme tem sido prática deste executivo mu-

nicipal, esta proposta pauta também pela falta de transparên-

cia e pela ausência de informações que justifiquem o destino 

ou a finalidade exata destas verbas que ascendem a cerca de 5 

milhões de euros. Esta gestão opaca tem permitido que vários 

processos, com impacto muito significativo no orçamento mu-

nicipal e na carteira das famílias espinhenses, se prolonguem 

de forma indeterminada e com custos para o erário público di-

fíceis de contabilizar. Este empréstimo bancário é totalmente 

reprovável na medida em que quase duplica o valor limite da 

margem de endividamento, colocando em causa a sustenta-

bilidade financeira da autarquia, aproveitando uma exceção 

concedida pontualmente no âmbito do combate à Covid-19, 

apesar da reduzida e débil ação do município neste domínio. 

Não ignorámos, por isso, que esta proposta de endividamento 

surge num contexto pré-eleitoral e revelando o desespero de 

uma gestão autárquica em fim de ciclo e incapaz de assumir 

os seus compromissos de forma planeada e sustentável.” Os 

eleitos do PSD apresentaram a seguinte declaração de voto: 

“O Presidente e Vereadores do Partido Social Democrata vo-

taram a favor da contratação do empréstimo para fazer face 

ao financiamento de investimentos relevantes, como: RECAFE 

–Requalificação do Canal Ferroviário do Concelho de Espinho 

e Estacionamento Subterrâneo –Interface, a Requalificação da 

Escola Sá Couto, Reabilitação dos Edifícios Municipais e para a 

Rede de Ciclovias do Concelho. A necessidade de financiamen-

to decorre do período excecional que vivemos da pandemia 

COVID-19, que originou uma reconfiguração orçamental, pela 

perda de receitas. Com particular relevância, a receita prove-

niente da exploração da zona de jogo recebida por intermédio 

do Turismo de Portugal, que teve uma quebra efetiva acima 

de 30% nos anos 2020 e 2021. Nesta fase tão difícil para a 

humanidade, o Município deve ter como principal preocupação 

assegurar os apoios sociais e os serviços públicos à popula-

ção.”	

Deliberação Nº 37/2021

Aprovação das “Normas Internas de Funcionamento do 

Centro Multimeios de Espinho”:

Presente a informação n.º 608/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como o documento na mesma referido 

(em arquivo). Votação: A Câmara Municipal tomou conhecimen-

to e, concordando, deliberou, por maioria e 3 votos contra dos 

Vereadores do PS, aprovar a proposta de “Normas Internas de 

Funcionamento do Centro Multimeios de Espinho”, em anexo, 

ao abrigo da competência regulamentar prevista no artigo 

241.º da Constituição da República Portuguesa e na parte fi-
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nal da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais - RJAL, 

aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; na 

sua redação em vigor). Os Vereadores do PS apresentaram a 

seguinte declaração de voto: “Os vereadores do Partido So-

cialista votam contra esta formalidade, que lembra apenas a 

incapacidade da Câmara em fazer cumprir as normas e exigên-

cias já anteriormente aprovadas e que não foi capaz de fazer 

cumprir. Por este motivo não se compreende porque é que a 

Câmara atribui um equipamento desta natureza, património 

arquitetónico registado da arquitetura portuguesa do sec. XX 

e de interesse municipal como o PDM define e tem demostrado 

um total desprezo e um total abandono, cujos gestores apoia-

dos pelas normas e pela Câmara referem como em estado de 

perigo e de ruína. Esta passagem para o domínio da Câmara , 

depois de uma gestão ruinosa com a conivência da atual equi-

pa do executivo da Câmara municipal apresenta agora um con-

junto de normas que importaria, antes demais, apresentar um 

projeto de recuperação e reabilitação deste equipamento, que 

é entregue sem uma qualquer avaliação e sem uma qualquer 

intenção de responsabilizar os gestores que por vias duvidosa 

e a roçar a fraude atuaram com o conhecimento do executi-

vo e que nos apresentam um equipamento degradado para a 

Câmara voltar a pagar as despesas que outros deveriam ser 

responsabilizados civil ou criminalmente caso se realizasse, 

antes desta passagem administrativa, uma auditoria a todas 

as contas deste equipamento municipal, que agora a autarquia 

recebe de volta para pagar. É neste enquadramento, que aos 

vereadores não aceitam ser coniventes com esta ficção econó-

mica e financeira que traz graves prejuízos para o erário publi-

co e por isso votam contra.”	  

Deliberação Nº 38/2021

Alteração à Tabela de Preços - Centro Multimeios – 2021

Presente a informação n.º 611/2021 da Divisão de Gestão 

Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em tí-

tulo, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como o documento na mesma re-

ferido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento 

e deliberou, por maioria e 3 votos contra dos vereadores do 

PS, aprovar a alteração da tabela de preços, de acordo com a 

alínea e) do nº 1 do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 Se-

tembro, a qual entrará em vigor no dia 01 de Abril de 2021. 

Os Vereadores do PS apresentaram a seguinte declaração de 

voto: “Os vereadores do Partido Socialista votam contra esta 

formalidade, que lembra apenas a incapacidade da Câmara em 

fazer cumprir as normas e exigências já anteriormente apro-

vadas e que não foi capaz de fazer cumprir. Por este motivo 

não se compreende porque é que a Câmara atribui um equi-

pamento desta natureza, património arquitetónico registado 

da arquitetura portuguesa do sec. XX e de interesse munici-

pal como o PDM define e tem demostrado um total desprezo 

e um total abandono, cujos gestores apoiados pelas normas 

e pela Câmara referem como em estado de perigo e de ruí-

na. Esta passagem para o domínio da Câmara , depois de uma 

gestão ruinosa com a conivência da atual equipa do executivo 

da Câmara municipal apresenta agora um conjunto de normas 

que importaria, antes demais, apresentar um projeto de re-

cuperação e reabilitação deste equipamento, que é entregue 

sem uma qualquer avaliação e sem uma qualquer intenção de 

responsabilizar os gestores que por vias duvidosa e a roçar a 

fraude atuaram com o conhecimento do executivo e que nos 

apresentam um equipamento degradado para a Câmara voltar 

a pagar as despesas que outros deveriam ser responsabiliza-

dos civil ou criminalmente caso se realizasse, antes desta pas-

sagem administrativa, uma auditoria a todas as contas deste 

equipamento municipal, que agora a autarquia recebe de volta 

para pagar. É neste enquadramento, que aos vereadores não 

aceitam ser coniventes com esta ficção económica e financeira 

que traz graves prejuízos para o erário publico e por isso votam 

contra.”	

Deliberação Nº 39/2021

Abertura de conta bancária

Presente a informação n.º 598/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como o documento na mesma referido 

(em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e rati-

ficou, por unanimidade, com base no n.º 3 do artigo 35º da Lei 

75/2013, de 12 setembro, a abertura de conta bancária para 

os Censos 2021.	

Deliberação Nº 40/2021

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A FUNDAÇÃO INA-

TEL E O MUNICÍPIO DE ESPINHO PARA A INSTALAÇÃO DE 

UMA AGÊNCIA DE VIAGENS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 

“FRANCHISING SOCIAL” - CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 

2013 (LOJA N.º 24 DO MERCADO MUNICIPAL DE ESPINHO 

– RUA 25 – FREGUESIA E CONCELHO DE ESPINHO). CESSA-

ÇÃO DO CONTRATO DE FRANSHISING / INATEL VIAGENS E 

NÃO RENOVAÇÃO DO PROTOCOLO

Presente a informação n.º 576/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como os documentos na mesma referi-

dos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento do 

ofício n.º 18/DAJA-AJU/2021 – Processo I.18.032 (n/Registo n.º 

997/21) datado de 02 de março de 2021, através do qual o 

Presidente e a Vice-presidente do Conselho de Administração 

da FUNDAÇÃO INATEL: — comunicaram ao MUNICÍPIO DE ESPI-

NHO a intenção de não renovarem o “PROTOCOLO DE COLA-

BORAÇÃO PARA A INSTALAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE VIAGENS 

NO ÂMBITO DO PROGRAMA «FRANCHISING SOCIAL»” celebra-
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do em 22 de julho de 2013, propondo como data da sua extin-

ção o dia 27 de julho de 2021, data em que cessará também 

– por verificação do seu termo – o «Contrato de Franshising / 

Inatel Viagens – Espinho» outorgado entre a citada FUNDA-

ÇÃO e a TVE - TURISMO E VIAGENS DE ESPINHO, LIMITADA 

em 28 de julho de 2021, deixando assim de ser necessária a 

cedência da Loja N.º 24 do Mercado Municipal de Espinho, sita 

na Rua 25, freguesia e concelho de Espinho, que foi objeto do 

Protocolo em questão; — apresentaram os seus agradecimen-

tos pela colaboração do MUNICÍPIO DE ESPINHO na promoção 

e desenvolvimento das atividades da FUNDAÇÃO INATEL, ao 

longo dos últimos sete anos. A Câmara deliberou, por unanimi-

dade, aceitar a não renovação do Protocolo a partir do dia 27 

de julho de 2021.	

Deliberação Nº 41/2021

Medidas Excecionais de proteção Civil – ratificação: do 

despacho n.º 14/2021

Presente a informação n.º 594/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata, bem como o documento na mesma referido 

(em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deli-

berou, por unanimidade, ratificar o Despacho n.º 14/2021, exa-

rado a 15/03/2021, do Sr. Presidente da Câmara, nos termos 

do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Au-

tarquias Locais (RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua atual redação.	

Deliberação Nº 42/2021

Pedido de isenção de taxas pela realização de operação 

urbanística

Presente a informação n.º 602/2021 da Divisão de Obras Parti-

culares e Licenciamentos, sobre o assunto em título, que se dá 

aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta 

ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arqui-

vo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 

unanimidade, aprovar o pedido de isenção de taxas referentes 

ao processo LEEDI 66/17, designadamente, a taxa de licença 

de construção, a taxa de licença de autorização de utilização e 

a taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestrutu-

ras urbanísticas (TMU), no valor total de 6.565,49€, ao abrigo 

da alínea a) do n.º 2 do art.º 32.º do Regulamento Municipal de 

Urbanização, Edificação e Taxas por Operações Urbanísticas 

(RMUETOU).	

Deliberação Nº 43/2021

VOTO DE PESAR

Presente a informação n.º 583/2021 da Divisão de Gestão Ad-

ministrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte inte-

grante desta ata. Votação: A Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, aprovar o seguinte voto de pesar: “A Câmara Mu-

nicipal de Espinho manifesta profundo pesar pelo falecimento 

do Reverendo Padre João de Deus, Pároco das paróquias de S. 

Martinho de Anta e de Sto. Estevão de Guetim. A irreparável 

perda do Padre João de Deus deixa um profundo sentimento 

de saudade no Município de Espinho onde, desde 2013, de-

senvolveu uma inestimável atividade pastoral ao serviço das 

comunidades paroquiais de Anta e de Guetim. Mais deliberou 

exprimir sentidos pêsames à família.” 	

Deliberação Nº 44/2021

HORA DO PLANETA

Presente a informação n.º 595/2021 da Divisão de Serviços 

Básicos e Ambiente, sobre o assunto em título, que se dá aqui 

por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, 

bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Vo-

tação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unani-

midade, ratificar a proposta apresentada de adesão à iniciativa 

mundial/global, A HORA DO PLANETA, ação de sustentabili-

dade global com mais de 3.5 mil milhões de pessoas em 190 

países e territórios, que mostram o seu apoio desligando sim-

bolicamente a iluminação de principais edifícios da cidade: Bi-

blioteca Municipal, o Edifício Municipal, a iluminação de Parque 

João de Deus, o Edifício Multimeios e sua envolvente e parceria 

com Solverde, no âmbito da responsabilidade social e ambien-

tal da empresa para apagar luzes de Casino, dado o elevado im-

pacto que este edifício representa, no dia 27 de março, entre 

as 20.30 h e as 21:30 h. 	

Deliberação Nº 45/2021

Segunda Prorrogação do Prazo da Empreitada, Alteração 

ao Plano de Trabalhos e Cronograma Financeiro - Requali-

ficação da Escola Básica n.º 2 de Espinho

Presente a informação n.º 609/2021 da Divisão de Obras 

Municipais, sobre o assunto em título, que se dá aqui por re-

produzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Vota-

ção: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por maioria e 

3 votos contra dos Vereadores do PS aprovar o plano de tra-

balhos e a prorrogação de prazo da empreitada Requalifica-

ção da Escola Básica n.º 2 de Espinho, bem como o respetivo 

cronograma financeiro, com término a 21 de maio de 2021. 

Os Vereadores do PS apresentaram a seguinte declaração de 

voto: “Os vereadores do Partido Socialista votam contra esta 

proposta de prorrogação tendo em conta: i) não estão apen-

sas justificações nem do atraso nem por parte do empreiteiro 

nem por parte da fiscalização; ii) não se compreende o motivo 

porque a fiscalização apresenta um parecer com imposições 

processuais quando essa competência é exclusiva da Câmara; 

e por fim iii) caberia perguntar se neste parecer não existem 
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interesse próprios que a Câmara dá cobertura sem verificar 

também se existirão ou não custos adicionais que esta pro-

posta esconde neste processo que vem a votação. Neste sen-

tido, algo que aparenta ser uma “simples” e “sem custos acres-

cidos” como refere poderá encapotar outras dinâmicas pouco 

transparentes e com implicações sérias no aumento significa-

tivo de custos que a Câmara em vez de ser conivente deveria 

ser exigente e acautelar. Por estes motivos de caracter legal 

e processual e pela falta de elementos capaz de esclarecer e 

fundamentar o pedido entendemos não aceitar a prorrogação 

solicitada e exigir que seja investigados os processo de fisca-

lização e de aceitação de propostas como esta que os verea-

dores da maioria irão aprovar sem aparente conhecimento do 

teor.” Os eleitos do PSD apresentaram a seguinte declaração 

de voto: “O Presidente e os Vereadores do PSD votaram favo-

ravelmente o ponto 12 da reunião de Câmara de 22/03/2021, 

relativo à “Requalificação da Escola Básica n.º 2 de Espinho- 2ª 

prorrogação”, baseado na análise efetuada pela Fiscalização 

da Empreitada, bem como pelos Técnicos da Divisão de Obras 

Municipais, que consideram válidas as condicionantes e im-

pedimentos associados ao estado de pandemia por Covid-19, 

sendo que tal prorrogação se processa a titulo gracioso para o 

Município, conforme consta dos documentos anexos ao refe-

rido ponto da Ordem de Trabalhos. Assim, considera-se estar 

cumpridas todas as verificações legais aplicáveis, bem como 

salvaguardados os interesses do Município.”	

Resumo diário da tesouraria

Presente o resumo diário da tesouraria do dia 12 de março 

de 2021 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES 

ORÇAMENTAIS – (Inclui o saldo da gerência de 2020 no valor 

de cinco mil setecentos e setenta e dois euros e cinquenta e 

três cêntimos). Dois milhões seiscentos e cinquenta e três mil 

duzentos e treze euros e noventa e seis cêntimos. DOTAÇÕES 

NÃO ORÇAMENTAIS – Um milhão e trinta e cinco mil duzentos 

e setenta e nove euros e cinquenta e cinco cêntimos. A Câmara 

foi ainda informada que, até ao dia 12 de março do corren-

te ano foram cabimentadas despesas no valor de quarenta e 

quatro milhões quatrocentos e noventa e três mil quinhentos 

e setenta e cinco euros e vinte e três cêntimos, tendo sido 

efetuados pagamentos até ao mesmo dia no valor de cinco mi-

lhões trezentos e oitenta e seis mil seiscentos e setenta e um 

euros e quarenta e um cêntimos.	  

Informação do Presidente da Câmara e da Vereação

O Senhor Presidente deu conhecimento das diligências efe-

tuadas no âmbito das competências que lhe estão confiadas.

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as 

deliberações tomadas na presente reunião, a fim de terem 

execução imediata, ao abrigo do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor.	

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente de-

clarou encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a 

presente ata que por ele vai ser assinada e pela Coordenadora 

Técnica da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Tu-

rismo que a subscreveu.

O Presidente da Câmara Municipal

A Coordenadora Técnica
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ATAS 
REUNIÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL

INFORMAÇÃO 
FINANCEIRA
RESULTADOS FINANCEIROS A
31 DE MARÇO DE 2021

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL
A execução das receitas e despesas orçamentais para o mês de maço de 2021 é apresentada no quadro seguinte, o qual 
resume, em termos de distribuição de valores, a receita e a despesa, segundo os dois grandes agrupamentos da classifi-
cação económica: despesa e receita correntes; despesa e receita de capital.

De referir que os valores constantes da execução referem-se, meramente, aos valores recebidos – receita – e pagos – 
despesa – conforme definido na contabilidade pública.

Receita Orçamento Cobrada Execução
Receitas Correntes 25 284 170 4 743 856 18,76%
Receitas de Capital 19 736 660 6 723 263 34,06%
Outras Receitas 1 500 958 63,86%

Total da Receita 45 022 330 11 468 077 25,47%

Despesa Orçamento Paga Execução
Despesas Correntes 23 265 625 5 055 518 21,73%
Despesas de Capital 21 756 705 4 211 102 19,36%

Total da Despesa 45 022 331 9 266 620 20,58%
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Liquidada Cobrada Liquidada Cobrada
Própria 2 713 698 2 684 271 2 475 852 2 595 225

Impostos Directos 606 035 582 853 702 103 694 635
Impostos Indirectos 0 0 0 0
Taxas, Multas e Outras Penalidades 797 165 797 478 277 927 281 120
Rendimentos de Propriedade 141 197 141 197 142 187 281 789
Venda de Bens e Serviços Correntes 1 125 592 1 118 942 1 331 239 1 322 469
Venda de Bens de Investimento 0 0 0 0
Outras Receitas Correntes 43 708 43 800 21 439 14 253
Reposições não abatidas no Pagamento 0 0 958 958
Saldo da Gerência Anterior 0 0

Alheia 3 372 222 3 276 790 8 869 160 8 872 852
Passivos Financeiros 0 0 4 479 941 4 479 941
Fundos Municipais 1 579 866 1 579 866 1 896 413 1 896 413
Outras Transferências 1 792 356 1 696 924 2 492 806 2 496 498

Total da Receita 6 085 921 5 961 061 11 345 011 11 468 077

RECEITA Março-2020 Março-2021

Faturada Paga Faturada Paga
Encargos Funcionamento 4 232 290 3 295 366 5 246 595 4 615 007

Pessoal 2 052 905 1 951 009 2 399 129 2 288 904
Aquisição de Bens e Serviços 2 076 790 1 265 983 2 641 577 2 151 895
Outras Despesas Correntes 102 595 78 374 205 889 174 209

Serviço da Dívida 67 185 66 806 198 249 165 227
Juros e Outros Encargos 1 443 1 063 15 052 11 378
Passivos Financeiros 65 743 65 743 183 197 153 848

Investimento Global 798 229 505 940 4 919 081 4 057 254
Aquisição de Bens de Capital 708 823 463 812 4 743 000 3 926 642
Transferências de Capital 62 579 42 128 149 254 130 612
Ativos Financeiros 26 827 0 26 827 0

Restantes Despesas 445 710 427 272 434 180 429 133
Transferências Correntes 445 710 427 272 434 180 429 133
Outras Despesas de Capital 0 0 0 0

Total da Despesa 5 543 413 4 295 384 10 798 104 9 266 620

DESPESA Março-2020 Março-2021
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DÍVIDA Março 2020 Março 2021
DÍVIDAS A MÉDIO E LONGO PRAZO 20 910 865,92 18 584 192,17

1. Empréstimos 8 019 892,57 17 399 619,35
2. Outros Credores 12 890 973,35 1 184 572,82

Outros - Médio e Longo Prazos 12 890 973,35 1 184 572,82
0,00 0,00

DÍVIDAS A CURTO PRAZO 2 827 651,22 4 438 038,93

1. Empréstimos 455 216,39 1 791 269,21
2. Fornecedores e Credores 1 186 965,15 1 430 011,88

2.1. Fornecedores c/c 709 637,14 330 742,15
2.2. Fornecedores faturas em receção conf. 142 631,26 194 189,64
2.3. Fornecedores de Imobilizado c/c 249 689,66 801 838,64
2.4. Estado e outros entes públicos 53 822,61 62 652,77
2.5. Administração Autárquica 0,00 0,00
2.6. Outros Credores 31 184,48 40 588,68

3. Operações de tesouraria 1 185 469,68 1 216 757,84
3.1. Estado e outros entes públicos 103 888,54 108 109,89
3.2. Clientes e utentes com caução 76 618,63 50 274,83
3.3. Fornecedores imobilizado com caução 986 426,15 1 032 303,65
3.4. Outros Credores 18 536,36 26 069,47

4. Adiantamentos por conta de vendas 0,00 0,00

TOTAL 23 738 517,14 23 022 231,10
* Valores provisórios à data de 31/03/2021.
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Dívida

DÍVIDAS A CURTO PRAZO

DÍVIDAS A MÉDIO E LONGO PRAZO

DENOMINAÇÃO SOCIAL NIF/NIPC PARTICIPAÇÃO %

GRUPO AUTÁRQUICO 2 769 324,01 €       0,82%
EMPRESAS PARTICIPADAS 661 030,00 €          0,34%

ÁGUAS DO NORTE 513606084 299 350,00 €          0,20%
ÁGUAS DO CENTRO LITORAL 513606181 361 680,00 €          0,90%

ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS 2 095 315,90 €       3,82%
LIPOR 501394192 1 076 123,33 €       3,96%
ÁREA METROPOLITANA DO PORTO 502823305 140 237,58 €          2,98%
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS TERRAS DE SANTA MARIA 501651888 878 954,99 €          16,67%
ANMP 501627413 -  €                       0,32%

PESSOA COLETIVA PÚBLICA - NATUREZA ASSOCIATIVA 12 978,11 €            1,16%
TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, ER 508905435 12 978,11 €            1,16%

OUTRAS ASSOCIAÇÕES 7 200,00 €              4,80%
ENERGAIA 504454536 7 200,00 €              4,80%

QUOTIZAÇÕES 72 644,92 €            
ASSOCIAÇÃO "AMIGOS DO COLISEU" 503533114 72,00 €                   
ASSOCIAÇÃO PORT. BIBL. ARQUI. DOCUMENTISTAS 501121250 180,00 €                 
ASSOCIAÇÃO PORT. ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 501062769 100,00 €                 
ENERGAIA 504454536 2 604,49 €              
TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, ER 508905435 7 500,00 €              
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS PORTUGUESES 501627413 4 870,68 €              
ADSE 600000303 863,75 €                 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ASSEMBLEIAS MUNICIPAIS 513864202 1 250,00 €              
ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DO PORTO - PORTO CONVENTION & VISITORS 503393517 1 500,00 €              
AMP - AREA METROPOLITANA DO PORTO 501627413 28 704,00 €            
FUNDAÇÃO SERRALVES 502266643 25 000,00 €            

TOTAL 2 849 168,93 €       0,82%
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(*) Dados Provisórios

DENOMINAÇÃO SOCIAL NIF/NIPC PARTICIPAÇÃO %

GRUPO AUTÁRQUICO 2 769 324,01 €       0,82%
EMPRESAS PARTICIPADAS 661 030,00 €          0,34%

ÁGUAS DO NORTE 513606084 299 350,00 €          0,20%
ÁGUAS DO CENTRO LITORAL 513606181 361 680,00 €          0,90%

ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS 2 095 315,90 €       3,82%
LIPOR 501394192 1 076 123,33 €       3,96%
ÁREA METROPOLITANA DO PORTO 502823305 140 237,58 €          2,98%
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS TERRAS DE SANTA MARIA 501651888 878 954,99 €          16,67%
ANMP 501627413 -  €                       0,32%

PESSOA COLETIVA PÚBLICA - NATUREZA ASSOCIATIVA 12 978,11 €            1,16%
TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, ER 508905435 12 978,11 €            1,16%

OUTRAS ASSOCIAÇÕES 7 200,00 €              4,80%
ENERGAIA 504454536 7 200,00 €              4,80%

QUOTIZAÇÕES 72 644,92 €            
ASSOCIAÇÃO "AMIGOS DO COLISEU" 503533114 72,00 €                   
ASSOCIAÇÃO PORT. BIBL. ARQUI. DOCUMENTISTAS 501121250 180,00 €                 
ASSOCIAÇÃO PORT. ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 501062769 100,00 €                 
ENERGAIA 504454536 2 604,49 €              
TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, ER 508905435 7 500,00 €              
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS PORTUGUESES 501627413 4 870,68 €              
ADSE 600000303 863,75 €                 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ASSEMBLEIAS MUNICIPAIS 513864202 1 250,00 €              
ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DO PORTO - PORTO CONVENTION & VISITORS 503393517 1 500,00 €              
AMP - AREA METROPOLITANA DO PORTO 501627413 28 704,00 €            
FUNDAÇÃO SERRALVES 502266643 25 000,00 €            

TOTAL 2 849 168,93 €       0,82%
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Evolução Prazo Médio Pagamentos a Fornecedores

Designação do Eixo, Programa e Projecto / Acção Dotação Pagamento Tx. Ex.
1 FUNÇÕES GERAIS 3 472 500 971 101 27,97%

SERVIÇOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 2 898 166 813 561 28,07%
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2 898 166 813 561 28,07%

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICAS 574 334 157 541 27,43%
PROTEÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA INCÊNDIOS 574 334 157 541 27,43%

2 FUNÇÕES SOCIAIS 25 963 425 5 004 165 19,27%
EDUCAÇÃO 4 546 604 976 557 21,48%

ENSINO NÃO SUPERIOR 3 183 789 759 104 23,84%
SERVIÇOS AUXILIARES DE ENSINO 1 362 815 217 453 15,96%

SAÚDE 0 0 n.a.
SEGURANÇA E AÇÃO SOCIAIS 78 808 24 130 30,62%

SEGURANÇA SOCIAL 0 0 n.a.
AÇÃO SOCIAL 78 808 24 130 30,62%

HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 19 492 279 3 994 939 20,49%
HABITAÇÃO 55 922 9 256 16,55%
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 12 012 096 2 544 105 21,18%
SANEAMENTO 2 053 099 458 968 22,35%
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 2 724 112 464 526 17,05%
RESÍDUOS SÓLIDOS 1 075 985 218 306 20,29%
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 1 571 064 299 778 19,08%

SERVIÇOS CULTURAIS, RECREATIVOS E RELIGIOSOS 1 845 735 8 539 0,46%
CULTURA 26 869 554 2,06%
DESPORTO, RECREIO E LAZER 1 818 866 7 985 0,44%
OUTRAS ATIVIDADES CÍVICAS E RELIGIOSAS 0 0 n.a.

3 FUNÇÕES ECONÓMICAS 1 657 174 595 107 35,91%
AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVICULTURA, CAÇA E PESCA 0 0 n.a.
INDÚSTRIA E ENERGIA 1 478 470 553 707 37,45%
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 0 0 n.a.

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 0 0 n.a.
TRANSPORTES AÉREOS 0 0 n.a.
TRANSPORTES FLUVIAIS 0 0 n.a.

COMÉRCIO E TURISMO 133 491 29 691 22,24%
MERCADOS E FEIRAS 0 0 n.a.
TURISMO 133 491 29 691 22,24%

OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 45 213 11 709 25,90%
4 OUTRAS FUNÇÕES 925 327 74 875 8,09%

OPERAÇÕES DA DÍVIDA AUTÁRQUICA 0 0 n.a.
TRANSFERÊNCIAS ENTRE ADMINISTRAÇÕES 898 500 74 875 8,33%
DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS 26 827 0 0,00%

GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2021 - Janeiro

Total Geral 32 018 426 6 645 248 20,75%

Pagamentos em Atraso Março - 2020 Março - 2021 ∆
Mais de 90 dias e menor ou igual a 120 dias 0 0 n.a.
Mais de 120 dias e menor ou igual a 240 dias 0 0 n.a.
Mais de 240 dias e menor ou igual a 360 dias 0 0 n.a.
Mais de 360 dias 0 0 n.a.

Total Geral 0 0 n.a.
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SERVIÇOS E
EQUIPAMENTOS 
MUNICIPAIS
ATIVIDADES REALIZADAS DE 
   01 Fev. a 31 Maio. ’21

CULTURA
RELATÓRIO DE ATIVIDADES

SERVIÇO DE BIBLIOTECAS
ATIVIDADES DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

Crescer com histórias
Trata-se de um projeto do Serviço Educativo da Biblioteca Mu-
nicipal José Marmelo e Silva em parceria com a EspinhoTV. Nes-
te programa semanal, que conta com um novo episódio todos 
domingos, pretende levar até aos mais jovens a narração de 
contos, fábulas e lendas, terminando sempre com uma suges-
tão de uma atividade relacionada com a história que foi lida.
Este programa pretende despertar e estimular a imaginação 
infantil, provocar e orientar a reflexão, bem como o desen-
volvimento da linguagem e o enriquecimento do vocabulário, 
criando hábitos de leitura.
1637 visualizações

Dia de Darwin
139 visualizações

CNL – Fase Municipal
No âmbito da 14.ª edição do Concurso Nacional de Leitura - 
CNL, promovido pelo Plano Nacional de Leitura 2027 (PNL 
2027), a Biblioteca Municipal José Marmelo e Silva realizou a 
Fase Municipal, em formato online, no passado sábado, dia 13 
de fevereiro, onde foram apurados três vencedores por cada 
nível de ensino (1.º, 2.º e 3.º ciclos e secundário) do Município 
de Espinho.
24 participantes

Autor do mês
Agostinho da Silva
99 visualizações

Autores espinhenses
A rubrica mensal “Autores Espinhenses”, pretende dar a co-
nhecer as obras mais importantes de vários autores que nas-
ceram, viveram ou ainda vivem em Espinho e que marcaram a 
vida literária e cultural do nosso concelho.
136 visualizações

Espinho em notícias
A Biblioteca Municipal José Marmelo e Silva possui uma vasta 
coleção de imprensa local. Sendo este espólio um manancial de 
informação importante para o conhecimento da história social, 
política, económica e cultural do concelho de Espinho, o Muni-
cípio iniciou um projeto de digitalização da imprensa local, que 
culminou com a sua disponibilização online. 
Atualmente já estão disponíveis 7 títulos de periódicos para 
consulta em livre acesso e de forma gratuita. Nesse sentido, 
esta rúbrica, de periodicidade mensal, pretende destacar infor-
mação que identifique as vivências e tradições da nossa terra.
139 visualizações

Afetos por telefone
Se tem mais de 65 anos, não perca a oportunidade de ouvir 
uma história, contar as suas vivências de infância e receber o 
nosso afeto.
Juntos vamos ficar mais próximos!
Organização:
Serviços Educativos da Divisão de Cultura e Museologia
Divisão de Ação Social Intergeracional e Saúde
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Divisão de Desporto
Câmara Municipal de Espinho
118 participantes

Empréstimo Take Away
Apesar de se manter encerrada ao público, a Biblioteca Munici-
pal proporcionou o serviço de empréstimo, em regime de Take 
Away, desde o dia 18 de fevereiro’21.
123 empréstimos

Na floresta da poesia: semear, regar e colher... 
Semear! 
Diálogos entre a Ciência e a Literatura... 
Divulgação de uma newsletter com sugestão de livros, para 
todas as idades, que privilegiam um tributo à palavra poética e 
à preservação da natureza, no âmbito da parceria entre a DCM 
da CME e a Bibliolab.
544 visualizações

Exposição aqui #012
50 visitantes

Autor do mês
Francisco José Viegas
90 visualizações

Autores espinhenses
A rubrica mensal “Autores Espinhenses”, pretende dar a co-
nhecer as obras mais importantes de vários autores que nas-
ceram, viveram ou ainda vivem em Espinho e que marcaram a 
vida literária e cultural do nosso concelho.
184 visualizações

Espinho em notícias
A Biblioteca Municipal José Marmelo e Silva possui uma vasta 
coleção de imprensa local. Sendo este espólio um manancial de 
informação importante para o conhecimento da história social, 
política, económica e cultural do concelho de Espinho, o Muni-
cípio iniciou um projeto de digitalização da imprensa local, que 
culminou com a sua disponibilização online. 
Atualmente já estão disponíveis 7 títulos de periódicos para 
consulta em livre acesso e de forma gratuita. Nesse sentido, 
esta rúbrica, de periodicidade mensal, pretende destacar infor-
mação que identifique as vivências e tradições da nossa terra.
104 visualizações

Poemas baralhados, submersos e invisíveis
Para celebrarmos o Dia Mundial da Poesia e do Dia Mundial 
da Árvore, que se assinala no dia 21 de março, o Município de 
Espinho, em parceira com o Bibliolab (https://bibliolab.pt/), su-
geriu alguns desafios para os mais novos, em homenagem à 
natureza e à poesia: Na Floresta da Poesia com “Poemas Bara-
lhados”, “Submersos” ou “Invisíveis”.
116 visualizações

Serão poético virtual

O serão poético virtual que decorreu no dia 21 de março, pelas 
21 horas, através do Canal de YouTube do BiblioLab,  foi di-
namizado pelo Município de Espinho (Biblioteca Municipal José 
Marmelo e Silva, Museu Municipal de Espinho, ACA – Ações de 
Cultura e do Ambiente de Espinho), pela Escola Básica de Re-
carei, pela Escola Básica Vasco da Gama e pela narradora de 
histórias Nina Ferreira.
850 visualizações

PATRIMÓNIO E MUSEOLOGIA
O Museu Municipal de Espinho é um espaço que contempla 
vários serviços integrando uma vertente de desenvolvimen-
to cultural e preservação da memória coletiva da comunidade 
local através de duas exposições permanentes dedicadas a 
antiga Fábrica de Conservas Brandão, Gomes & C.ª e à Arte Xá-
vega. Vem apostando, ano após ano, num conjunto de exposi-
ções temporárias de inegável qualidade, dando a conhecer ao 
grande público os mais variados e conceituados trabalhos nas 
áreas da pintura, escultura, desenho e fotografia. No âmbito 
da história e do património local o Museu Municipal já produziu 
vinte exposições, que foram fruto de um minucioso trabalho 
de investigação histórica. Compete ao MME promover a reco-
lha, estudo e preservação da história e memória social no ter-
ritório que, em Espinho, teve como pilares fundamentais do 
desenvolvimento municipal e da identidade singular do con-
celho, fatores como a instalação de comunidades piscatórias 
e indústrias como a conserveira,  a emergência de uma coló-
nia balnear de prestígio e o tipo de arquitetura e urbanismo 
a ela associados, sempre em paralelo com a implantação do 
caminho-de-ferro e o desenvolvimento económico, político e 
social que sempre lhe são inerentes. Assim, abarca o estudo de 
temas que vão desde a história local à arqueologia, à etnogra-
fia, à inventariação e estudo do património industrial, náutico, 
entre outros relevantes para a caraterização da realidade cul-
tural do município. 

EXPOSIÇÕES
O Museu Municipal de Espinho recebeu durantes os meses de 
fevereiro e março as exposições “Quatro Tempos e Mais Um”, 
fotografias de Alfredo Cunha e “Vivências em Espinho no Es-
tado Novo”. 

“Quatro Tempos e Mais Um”
No ano em que comemora os seus 50 anos de carreira o repu-
tado fotógrafo e fotojornalista português, Alfredo Cunha, traz 
ao Museu Municipal de Espinho uma das maiores exposições 
realizadas até hoje, que inclui fotografias inéditas de Espinho. 
De acordo com Teresa Siza “este Alfredo Cunha de quem se 
fala é o homem com a sua câmara e o seu olhar. Qualquer bom 
fotojornalista, e é assim que o conhecemos, intui, antes de o 
saber claramente, que uma imagem, que deve encerrar todo 
um conteúdo e uma sedução, é, sempre foi, um momento deci-
sivo. (…) Na longa carreira de 50 anos de Alfredo Cunha, muita 
coisa mudou: o país que fotografa; o equipamento que usa – já 
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longe da primeiríssima Petri FT, da Leica M3, que começou a 
usar em 1973, e das Leicas que se seguiram e a que se mante-
ve sempre fiel; o suporte – do analógico, maioritariamente pre-
to e branco, ao digital, que pratica desde 2003. A sua prática 
estendeu-se à edição, o que lhe permitiu olhar para os outros 
e definir com clareza o seu próprio caminho. Mas o fotojorna-
lismo continua a ser a sua linguagem preferencial: o seu olhar 
depurou-se, mas não se alterou substancialmente.”

“Vivências em Espinho no Estado Novo” 
A exposição já esteve patente ao público em 2008 no Centro 
Multimeios de Espinho e reflete a dinâmica do trabalho do Mu-
seu Municipal de Espinho sobre fotografia antiga do concelho 
de Espinho. A pertinência de a exibir novamente prende-se 
com o facto de, na linha de ação do Museu Municipal de Espi-
nho para 2020, ter havido um enfoque na interligação entre 
as narrativas das diversas exposições, que nos levaram numa 
viagem por momentos marcantes do trabalho artístico em Por-
tugal.  As exposições “Corpo, Abstração e Linguagem na arte 
portuguesa - obras da Secretaria de Estado da Cultura em de-
pósito na Coleção de Serralves” e “Quatro Tempos e Mais Um”, 
fotografias de Alfredo Cunha, são excelentes exemplos dessa 
ligação. A exposição foi produzida a partir da coleção de fotos 
da casa Foto Alegre - Rósiter, Ampliações, Trabalhos Amado-
res, Artigos Fotográficos, Reportagens e Esmaltes”, localizada 
na Rua 2, n.º 1279, nos inícios dos anos 30 do século XX.
São imagens que nos ajudam a perceber como se passava o 
espaço de lazer, num Espinho marcado pelo Estado Novo.

Visitantes: devido ao estado de emergência e confina-
mento provocado pela COVID19 o Museu Municipal e o 
Forum de Arte e Cultura estiveram encerrados ao público.

Trabalho de preparação e organização da 6.ª Bienal Inter-
nacional de Arte de Espinho, cuja abertura está marcada 
para o dia 25 de abril.

SERVIÇO EDUCATIVO DOS DCM

Torreco e Maria do Ó em Espinho - 4 episódios
6709 visualizações
Investigação e estudo da história local para criação dos guiões 
do programa online “Torreco e Maria do Ó em Espinho”. Pesqui-
sa de notícias nos jornais locais relacionadas com as temáticas 
dos episódios. Pesquisa de imagens para cada episódio no ar-
quivo do Museu Municipal, no arquivo da Biblioteca Municipal, 
assim como noutras fontes oficiais. Gestão da participação das 
23 crianças inscritas para dar voz aos personagens do progra-
ma, nomeadamente ao nível da adaptação dos textos, apoio às 
gravações, esclarecimento diário de dúvidas com os encarre-
gados de educação, quer por e-mail quer por telefone. Edição 
dos ficheiros de áudio dos episódios, recorrendo ao programa 
Windows Movie Maker. Construção de fantoches, adereços e 
cenografia. Filmagens em chorma key de todas as cenas e per-
sonagens para futura edição por parte da EspinhoTV.

Afetos por telefone - 26 telefonemas 
Contacto diário com idosos via telefone no âmbito do projeto 
“Afetos por telefone”.
Investigação e selecão de textos para leitura, adaptados aos 
interesses do público-alvo e às efemérides (primavera, Páscoa, 
entre outros). Participação semanal na reunião de consultado-
ria ao projeto “Afetos por telefone” por parte da empresa Maze.

Website do Museu Municipal 
Manutenção e atualização semanal do website do Museu Mu-
nicipal de Espinho.
Acompanhamento diário da informação veiculada pelos meios 
de comunicação da Câmara Municipal de Espinho relativamen-
te ao Museu e ao Serviço Educativo.
Dinamização e atualização da página de Facebook do Serviço 
Educativo do Museu.

Disso lembro-me bem…
Contacto por telefone e e-mail com diversos espinhenses para 
recolha de histórias e vivências no âmbito do projeto “Disso 
lembro-me bem”.

Oficinas de Serviço Educativo
Colaboração com a Yzonk na preparação da oficina de Serviço 
Educativo que será realizada no âmbito da exposição Copy/
Paste e na conceção e implementação do documentário que 
será realizado em parceria com o Serviço Educativo do Museu 
também no seguimento da exposição.

Atividades em parceria - BiblioLAB
Criação de atividades educativas em parceria com a Bibliolab 
e os restantes Serviços Educativos do Município. Investigação 
para as futuras atividades a criar em parceria com a Bibliolab, 
nomeadamente a atividade do Dia Internacional dos Museus.

SERVIÇO DE PROMOÇÃO CULTURAL

Envio de propostas para produções on-line, produzidas por 
profissionais de diferentes áreas da cultura. Colaboração 
na organização dos arquivos e memórias dos Festivais Mar-
-marionetas e Estátuas Vivas. Colaboração na atualização dos 
facebooks do Mar-marionetas - Marionetas à roda do mundo 
e recordar o Mar-Marionetas e o Encontro de Estátuas Vivas – 
Belas Memórias! Participação, passiva, em diversos colóquios, 
conferências e outras atividades on-line nas áreas da cultura, 
das artes, das marionetas e narração oral. Contactos com os 
participantes dos principais Encontro de Estátuas Vivas para 
elaborar proposta de realização do Encontro Internacional de 
Espinho de acordo com as normas sanitárias para este tipo de 
evento.

Ações de Cultura e Ambiente (ACA)
Realização das atividades online “Desafios: uma EMOÇÃO de 
COR!” e “SONS na minha JANELA”. Curiosidades de arte/am-
biente e dias comemorativos. Exploração/compreensão das 
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funcionalidades. Preparação da candidatura do “Concurso In-
ternacional Boas Práticas Bandeira Azul 2021 – Biodiversida-
de”. Organização da formação online que integra o projeto “ECO 
inFORMAÇÃO”, em parceira com a Invasoras.pt. Realização das 
atividades “FLORESTA da   POESIA: SEMEAR, REGAR, COLHER”, 
em parceria com o projeto BiblioLab. Desenvolvimento de con-
teúdos online para o evento a “HORA do PLANETA”.

Contagens de públicos nas atividades online
“Uma Emoção de Cor” 
Visualizações: 10887 

“Sons na Minha Janela”
Visualizações: : 1578

“Sabias Que …”
Visualizações: : 3400

“Na Floresta da Poesia”
Visualizações: : 1057

“Mar-Marionetas – Curiosidades e História(s) à Roda do Mundo” 
Visualizações: : 2927

“Recordar o Mar-Marionetas”
Visualizações: : 6040

“Desafio da partilha da fotografia do Encontro Internacional de 
Estátuas Vivas”
Visualizações: : 2792

“Belas Memórias – Estátuas Vivas”
Visualizações: : 3244

Formação online do projeto “ECO informação”
Visualizações: : 33 participantes

AÇÃO SOCIAL 
INTERGERACIONAL 
E SAÚDE
RELATÓRIO DE ATIVIDADES

AÇÃO SOCIAL
Manteve-se o atendimento presencial (mediante marcação 
prévia), nomeadamente para apoio ao preenchimento dos 
formulários de candidatura a habitação social, candidatura ao 
FESM COVID-19, apoio na articulação e encaminhamento de si-
tuações para entidades de apoio na comunidade e informação 

acerca dos apoios existentes (nomeadamente direitos sociais/
estruturas de apoio/contactos).
Manteve-se o acompanhamento regular da família que regres-
sou a Guetim após ter ficado desalojada em março de 2020, 
por forma a contribuir para a sua reintegração na comunidade 
de origem.
No âmbito da gestão corrente dos serviços, mantiveram-se 
as atividades relativas ao atendimento, encaminhamento e 
acompanhamento de situações diversas, nomeadamente pedi-
dos de informação sobre respostas habitacionais, programa de 
apoio à natalidade e Fundo de Emergência Social – COVID-19.
Apoio aos munícipes na submissão de candidaturas ao IHRU – 
como alternativa habitacional.

HABITAÇÃO SOCIAL
Face ao Estado de Emergência, manteve-se o atendimento 
presencial com as pessoas moradoras nos Complexos Habita-
cionais Municipais, mediante marcação prévia e sempre que 
não era possível realizar atendimento por outros meios, bem 
como a realização das visitas domiciliárias consideradas ne-
cessárias.
No âmbito de um processo de transferência de habitação, fo-
ram realizadas diligências de apresentação e acompanhamen-
to da integração da família no novo espaço/complexo habita-
cional.
Foi preparada e concretizada a inserção da candidatura ao 1º 
Direito na Plataforma do mesmo programa, do IHRU, com su-
cesso. Ainda, e a 11 de fevereiro, no quadro da Nova Geração 
de Políticas de Habitação, aprovada pela Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 50-A/2018, de 2 de maio, o Decreto-Lei 
n.º 37/2018, de 4 de junho, criou um novo programa de apoio 
público, o 1.º Direito-Programa de Apoio ao Acesso à Habita-
ção, para promoção de soluções habitacionais para pessoas 
que vivem em condições habitacionais indignas e que não têm 
capacidade financeira para suportar o custo do acesso a uma 
habitação adequada, foi assinado o Acordo de Colaboração en-
tre o IHRU e a Câmara Municipal de Espinho no qual o IHRU,I.P. 
prevê disponibilizar um financiamento que se estima no valor 
máximo de 4.964.505,62€, sendo 2.780.218,19€ concedidos 
sob a forma de comparticipações financeiras não reembolsá-
veis e 2.184.287,43€ a título de empréstimo bonificado, para 
apoiar 132 respostas habitacionais / famílias que residem 
atualmente em condições indignas. Ainda no âmbito deste 
programa, foram iniciadas as diligências e materiais de divul-
gação relativos aos beneficiários diretos, de forma a enfatizar 
e concretizar a possibilidade de candidaturas dos proprietários 
a este programa.
Foi efetuada a análise e os contributos considerados adequa-
dos às DL 728/XXII/2020 – Bolsa Nacional de Alojamento Ur-
gente.
Foi concretizada uma transferência de habitação no Complexo 
Habitacional da Quinta – Paramos.
Para além dos atendimentos realizados, foi realizada uma di-
ligência em colaboração com os Serviços de Fiscalização, no 
âmbito da gestão regular da ocupação dos fogos e sua correta 
utilização.
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Ainda no âmbito do acompanhamento ao Complexo Habitacio-
nal da Quinta – Paramos, mais concretamente às suas Hortas 
Urbanas, foi efetuada reunião de articulação e acompanha-
mento com a LIPOR.
Os serviços mantiveram o acompanhamento regular das situa-
ções de incumprimento do pagamento da renda mensal, infor-
mando as pessoas arrendatárias do ponto de situação e articu-
lando com os centros comunitários de acompanhamentos das 
situações de RSI e de Ação Social para articulação sobre estas 
situações.  Neste sentido, foram levadas a cabo entrevistas 
pessoais com os inquilinos que têm maior dívida, no sentido 
de orientar para a melhor forma de resolução - apoio em aspe-
tos como gestão do orçamento doméstico, priorização de des-
pesas, pensamento crítico acerca do esforço necessário para 
liquidar a dívida. Este apoio foi desenvolvido envolvendo sem-
pre as técnicas de acompanhamento no âmbito do RSI/SAAS. 
Continuidade da avaliação de candidaturas a habitação social.
Desenvolvimento de um concurso por classificação - específico 
para os 3 fogos disponíveis no Bloco B, freguesia de Silvalde.

ARTICULAÇÃO INTERINSTITUCIONAL
Foi assegurada a presença nas reuniões do Núcleo Local de 
Inserção (NLI) de Espinho que, neste período, continuaram a 
ser realizadas no formato online.
Manteve-se o apoio regular ao funcionamento da resposta 
Balneário Social – Ponto de Contato.
Os serviços continuaram a registar um conjunto de queixas 
dos arrendatários, nomeadamente no que respeita à necessi-
dade de obras de reparação e manutenção nas suas habita-
ções, sendo as mesmas registadas e encaminhadas para a Di-
visão de Obras Municipais, numa lógica de articulação, reforço 
e procura de soluções conjuntas.

REUNIÕES E ARTICULAÇÃO 
INTERINSTITUCIONAL
Mantiveram-se os contatos regulares com os Eixos 2 e 3 do 
CLDS-3G ‘Espinho Vivo’, com vista ao apoio às atividades pre-
vistas.

PROGRAMA CHEQUE BEBÉ “NASCER EM 

ESPINHO” 
Apoio em fevereiro de 2021 de novo bloco de candidaturas: 
17 candidaturas apoiadas de 1º ano de vida, e 12 candidaturas 
de 2º ano de vida, num total de 11.500,00€.
Em março efetuou-se novo bloco de candidaturas entretanto 
completas: 10 candidaturas apoiadas de 1º ano de vida e 9 
referentes ao 2º ano de vida, num total de 7.250,00€.

ESPINHO VOLUNTÁRIO
Foram realizadas entrevistas a novos voluntários, que foram 
registadas na Plataforma Espinho Voluntário e integrados em 
entidades promotoras de atividades de voluntariado.
Foi efetuada a avaliação de impacto com a Magna Consultores, 
através de entrevista e preenchimento de inquérito – avalia-
ção intercalar, no âmbito do Projeto VOAHR.

Ainda no âmbito do Projeto VOAHR foram recolhidas as expe-
riências de voluntariado inclusivo das organizações promoto-
ras de voluntariado do Concelho, de forma a contribuir para a 
terceira fase do projeto.

VIDEOCONFERÊNCIAS/WEBINÁRIOS/AÇÕES DE
FORMAÇÃO ONLINE
Participação no Encontro Nacional da ENIPSSA, que decorreu 
na tarde do dia 17 de fevereiro (online);
Participação nas reuniões da Rede Nacional de Housing First 
que decorreram nos finais das manhãs do dia 17 de fevereiro 
e do dia 10 de março (online);
Participação na reunião do Projeto Aproxima, que decorreu na 
manhã do dia 25 de fevereiro (online);
Participação no debate promovido pelo Governo, no âmbito do 
Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), sobre a área da Ha-
bitação, que decorreu na tarde do dia 26 de fevereiro (online).

TRANSPORTE DE MUNÍCIPES PARA O CHVNG/E
No período em análise, foram registadas 56 utilizações no âm-
bito do transporte municipal para o CHVNG/E. 

BOLSA DE PSICÓLOGOS (MEDIDA COVID-19)
O Município de Espinho com a colaboração de profissionais vo-
luntários da Psicologia Clínica, continuou a manter disponível 
uma Bolsa de Psicólogos, para auxiliar a população em geral, a 
lidar com o impacto psicológico da pandemia. Continuou a ser 
disponibilizada uma linha telefónica e um email através dos 
quais pode ser solicitada a marcação de apoio psicológico on-
line.

POPULAÇÃO SÉNIOR
Deu-se continuidade à realização de contatos telefónicos com 
as pessoas seniores registadas nos nossos serviços, tendo-se 
aproveitado essa oportunidade para recolher informações de 
apoio ao Projeto “Afetos por Telefone”.

UNIDADE DE ACOLHIMENTO DE EMERGÊNCIA PARA A PO-
PULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE SEM-ABRIGO (NO CONTEXTO 
DE PANDEMIA POR COVID-19)
Manteve-se em funcionamento a Unidade de Acolhimento de 
Emergência, dando-se continuidade ao apoio à estrutura e ao 
trabalho realizado com as pessoas integradas na mesma, no-
meadamente com vista a preparar o encerramento do espaço.

FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL PARA 2021, 
MEDIDA DE APOIO À SAÚDE E 
MEDIDA COVID-19
Foi preparada a implementação do Programa FESM para o ano 
de 2021, no que respeita à Medida de Apoio à Saúde e à Me-
dida COVID-19. 

PROGRAMA REDE SOCIAL NO CONCELHO DE 
ESPINHO
Foi realizada uma reunião de trabalho com as entidades do 
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Conselho Local de Ação Social (CLAS) de Espinho, na qual foram 
relembradas as atividades desenvolvidas pelo CLDS 4G ‘Espi-
nho Vivo’, bem como apresentadas algumas novas atividades 
promovidas pelo Projeto para apoio no âmbito do contexto da 
pandemia por COVID-19. Aproveitou-se também o momento 
para a apresentação do Programa Incorpora, promovido pela 
Santa Casa da Misericórdia de Espinho.
No âmbito do Núcleo de Planeamento e Intervenção Sem-Abri-
go de Espinho (NPISAE), foram realizadas duas reuniões de 
Gestão de Casos das pessoas integradas na Unidade de Aco-
lhimento de Emergência, bem como uma reunião de trabalho 
sobre as questões da empregabilidade. Foram ainda realizadas 
diligências no sentido de informar as pessoas em situação de 
sem-abrigo de que estão identificadas como grupo prioritário 
para a vacinação COVID-19, recolhendo informação sobre as 
pessoas que pretendem ser vacinadas.

BOLSA DE PSICÓLOGOS DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS 
DAS TERRAS DE SANTA MARIA (AMTSM)
Foi retomado o trabalho presencial no âmbito da Bolsa de 
Psicólogos da Associação de Municípios das Terras de Santa 
Maria.

ESPINHO ACOLHE
Continuação do acolhimento e atendimento presencial aos/às 
emigrantes/imigrantes e aos diversos problemas apresenta-
dos.

OUTRAS ATIVIDADES:
Apoio à colocação online do micro site da Ação Social. 
Preparação das diversas peças processuais do concurso públi-
co para a elaboração do Plano Municipal para a Igualdade e Não 
Discriminação – Espinho
Preparação do Protocolo a celebrar no âmbito do CNAIM – Cen-
tro Nacional de Apoio à Integração de Imigrantes com vista a 
abertura de um Gabinete de Atendimento a Imigrantes e Mi-
grantes no concelho de Espinho

Das candidaturas apresentadas pelo município, ao programa 
Aproxima, levado a cabo pela AMP, o projeto ´Afetos por Te-
lefone´ foi selecionado, estando atualmente a ser implemen-
tado. O projeto ‘Afetos por telefone’ conta nesta fase com o 
envolvimento das divisões da Cultura e da DASIS e da Comu-
nicação, passando mais tarde a envolver também o Desporto.

EDUCAÇÃO E 
JUVENTUDE
RELATÓRIO DE ATIVIDADES

REFEIÇÕES ESCOLARES – REGIME “TAKE AWAY”
Devido à nova situação de estado de emergência e encerra-
mento das escolas a 15 de janeiro de 2021 em face da evo-
lução da situação epidemiológica verificada em Portugal, 
tornou-se necessário adotar as medidas necessárias para a 
prestação de apoios alimentares a alunos beneficiários dos es-
calões A e B da ação social escolar que frequentam as escolas 
do concelho. 
Neste sentido, à semelhança do ano anterior, foi implementa-
do um regime de “take away”, composto por sopa, prato prin-
cipal, 1 peça de fruta e 1 pão, fornecido em embalagens e sa-
cos próprios. As refeições foram disponibilizadas de segunda 
a sexta-feira ao almoço e puderam ser levantadas na escola 
mais próxima da área de residência do aluno. 
Esta medida tem como objetivo reduzir o impacto social do 
encerramento das escolas, na sequência das medidas tempo-
rárias de redução dos riscos de exposição e contágio Covid-19.
Refira-se que, o presente método de fornecimento pretendeu 
garantir o respeito pelas medidas de distanciamento social de-
cretadas, privilegiando-se horários desfasados para o acesso 
dos beneficiários aos estabelecimentos de ensino, de forma a 
evitar o contacto e aglomerado de pessoas.

PROJETO DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA NO POUPAR ESTÁ O 
GANHO | 2020/2021
No Poupar Está o Ganho” é um programa de educação finan-
ceira, que tem início anualmente com o ano letivo e que dispo-
nibiliza a professores e alunos, todos os recursos pedagógicos 
necessários à sua implementação, além de proporcionar for-
mação a todos os docentes.
Neste sentido, desenvolveu-se em fevereiro mais uma ação de 
curta duração acreditada (total 6 horas) para os professores 
inscritos. 
Em relação à Atividade dinamizada pela Fundação denomina-
da “Olimpíadas de Educação Financeira”, participaram a nível 
municipal o 5.º 5 da Escola Secundária Dr. Manuel Gomes de 
Almeida (AEMGA) e o 5º G da Escola Básica Sá Couto (AEML), 
tendo-se sagrada vencedora municipal o 5.º 5 do AEMGA.
A DEJ, em articulação com o Serviço Educativo da Fundação 
Cupertino de Miranda, tem acompanhado o desenvolvimento 
das atividades do projeto. 

PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO 
DE ESCOLAS DR. MANUEL LARANJEIRA (AEML) E DO AGRU-
PAMENTO DE ESCOLAS DR. MANUEL GOMES DE ALMEIDA 
(AEMGA)
O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica responsável 
pela definição das linhas orientadoras da atividade da escola, 
assegurando a participação e representação da comunidade 
educativa. Enquanto órgão de representação dos agentes de 
ensino, dos pais e encarregados de educação e da comunidade 
local deve procurar exercer as funções que lhe são atribuídas 
na lei buscando consensos e em diálogo permanente com os 
outros órgãos da escola.
O Município de Espinho, enquanto representante deste órgão 
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através de 3 membros, esteve presente nas reuniões do Con-
selho Geral (via zoom) dos dois Agrupamentos de escolas de 
Espinho nos dias 16, 22 e 24 de março.

PARTICIPAÇÃO NAS REUNIÕES DA REDE DE BIBLIOTECAS 
DE ESPINHO (RBE)
A Rede de Bibliotecas de Espinho (RBE), tem por finalidade 
apoiar, incentivar e desenvolver as bibliotecas, aumentar a efi-
cácia no apoio ao leitor, aumentar a oferta dos fundos, deve 
ser um centro de recursos das várias áreas temáticas de modo 
a aumentar o leque de oferta aos seus utilizadores.
Sendo este um trabalho em rede para uma otimização dos re-
cursos existentes, a DEJ esteve presente nas reuniões online 
promovidas pela Biblioteca Municipal no dia 25 de janeiro e 
15 de março, conjuntamente com os professores bibliotecários 
dos vários estabelecimentos de ensino do concelho. 

PLANOS INTEGRADOS E INOVADORES DE COMBATE AO IN-
SUCESSO ESCOLAR (PIICIE) - PROMOVER O SUCESSO- ES-
COLA PARA TODOS
No âmbito da Ação 2, TIC – Todos Incluídos no Conhecimento, 
foi dinamizada uma ação de capacitação (via zoom) da plata-
forma digital “Espinho Educa +, para Pais /Encarregados de 
Educação da EB de Silvalde e EB Anta, no dia 31 de março das 
19h às 20h15.
Esta ação teve como objetivo fazer uma apresentação/di-
vulgação de todos os conteúdos disponíveis na plataforma: 
acessos, mural, conteúdos para trabalhar a Educação para a 
Cidadania, e jogos, conteúdos digitais curriculares (português, 
matemática, estudo do meio e inglês), sistema de gestão de 
crachás, rede comunitária e de partilha, atividades em família.

PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPINHO E A AS-
SOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL DA EUROPA | ECO ESCOLAS – 
2020/2021
O programa Eco-Ecolas, é um programa internacional coorde-
nado pela Foundation for Environmental Education – FEE e, é 
implementado em Portugal pela Associação Bandeira Azul da 
Europa – ABAE.
Este programa, tem como objetivo encorajar ações, reconhecer 
e premiar o trabalho desenvolvido pela escola na melhoria do 
seu desempenho ambiental, gestão do espaço escolar e sen-
sibilização da comunidade. O acompanhamento e avaliação 
anual das atividades, visa validar a qualidade do trabalho de-
senvolvido pela escola, através da atribuição simbólica de uma 
bandeira verde Eco-Escolas. 
A sua metodologia inspirada nos princípios da Agenda 21 local, 
visa garantir a participação das crianças e jovens na tomada 
de decisões, promover uma cidadania responsável e contribuir 
para uma escola e de uma comunidade mais sustentáveis.
Em Portugal, participam mais de 1500 escolas e 650.000 es-
tudantes, em 230 municípios.
Neste contexto, o Município de Espinho celebrou o Protocolo 
com a ABAE para a Escola Dr. Manuel Laranjeira e a Escola Bá-

sica Sá Couto participarem neste programa.

ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA E COMPO-
NENTE DE APOIO À FAMÍLIA | ANO LETIVO 2020/2021
No âmbito dos serviços de Atividades de Animação e Apoio 
à Família (AAAF) e de Componente de Apoio à Família (CAF), 
o município de Espinho promoveu, de 29 a 31 de março, um 
plano de atividades para todas as crianças do pré-escolar e do 
1.º ciclo das escolas públicas do concelho.
Inscreveram-se neste serviço 158 crianças do ensino pré-es-
colar (AAAF) e 1.º ciclo (CAF), pertencentes ao Agrupamento 
de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida e ao Agrupamento de 
Escolas Dr. Manuel Laranjeira.
Com este tipo de atividades, o município tem como principal 
objetivo proporcionar às crianças experiências  lúdicas dife-
renciadas que, habitualmente, não fazem parte do plano cur-
ricular letivo e que sejam, essencialmente, fonte de prazer e 
de bem-estar.
Procura-se, igualmente, favorecer uma relação entre a família, 
a escola e a comunidade no sentido de uma valorização e ren-
tabilização do meio.

AAAF/CAF – N.º ALUNOS INSCRITOS – FÉRIAS DA PÁSCOA 
2021
Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida
Escola Básica de Paramos: 25
Escola Básica de Espinho 2: 31
Escola Básica de Silvalde: 25

Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira
Escola Básica de Anta: 30
Escola Básica de Espinho 3: 38
Escola Básica de Guetim: 9

TOTAL DOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS: 158

ANO LETIVO 2020/2021
Indicadores gerais dos alunos no ano letivo 2020/2021 | dia-
riamente

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. MANUEL GOMES DE AL-
MEIDA
Alunos Matriculados Ensino Pré-escolar: 246
Alunos Matriculados 1.º Ciclo: 546
Refeições Servidas: 681
Alunos inscritos na AAAF/CAF: 300

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. MANUEL LARANJEIRA
Alunos Matriculados Ensino Pré-escolar: 300
Alunos Matriculados 1.º Ciclo: 567
Refeições Servidas: 714
Alunos inscritos na AAAF/CAF: 298
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OBRAS PARTICULARES 
E LICENCIAMENTOS 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES

No periodo em análise e no âmbito das suas competências, 

destacam-se as seguintes atividades:

BALCÃO DO EMPREENDEDOR: 

Licenciamento Zero

	 Estabelecimento:5

	 Rest. E Beb. Não Sedentário: 0

	 Ocupação da via pública: 14

	 Alojamento Local: 4

REQUERIMENTOS ATENDIMENTO - ATE - 75

PROCESSO DE OPERAÇÕES URBANÍSTICAS/DOPL: 58

PROCESSO DE CERTIDÃO / CÓPIAS: 83

REQUERIMENTOS EM PROCESSOS OBP: 325

DESPACHOS PROFERIDOS OBP: 238

N. DE OFÍCIOS: 347

	 Atendimentos: 50

	 Obras Particulares: 297

N.º DE LICENÇAS EMITIDAS: 63

AUDIÊNCIAS TÉCNICAS AOS MUNÍCIPES COM REGISTO: 24

SERVIÇO MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO CIVIL
RELATÓRIO DE ATIVIDADES

- Atualização de contactos e informação disponível no site do 
Município;
- Atualização e adaptação dos circuitos da Medidata à nova 
estrutura do SMPC;
- Alteração aos procedimentos relacionados com a intervenção 
em situações que envolvem animais e articulação com o Ser-
viço Medico Veterinário Municipal, atendimento telefónico do 
SMPC e criação de piquetes de reforço em situações meteoro-
lógicas adversas ;

- Acompanhamento da situação epidemiológica do concelho 
com promoção semanal de relatório SITREP ;
- Participação em reunião distrital dos Serviços Municipais de 
Proteção Civil promovida pelo CDOS;
- Disponibilização de conteúdos e trabalho conjunto com a 
DPPE para a criação informação do SMPC no portal de informa-
ção SIG do Município de Espinho ;
- Apresentação do projeto SIG SMPC ao Executivo;
- Acompanhamento de situações ocorridas pelas condições 
meteorológicas adversas - desmoronamentos e deslizamento 
de terras,
- Promoção de um vídeo alusivo à nova metodologia de com-
bate à vespa velutina;
- Inicio do processo de recuperação de todos os processos pen-
dentes relativos a limpeza de terrenos, notificação de proprie-
tários, trabalho de campo na identificação do ponto de situa-
ção, registo fotográfico e carregamento em base de dados ;
 - Promoção de um vídeo alusivo ao Dia Internacional da Pro-
teção Civil;
- Participação de toda a equipa do SMPC no exercício europeu 
NEAMWAVE21;
- Participação de toda a equipa do SMPC em três seminários 
online e de um elemento em ação de treino operacional pro-
movida pelo CDOS de Aveiro;
- Reunião com os Srs. Presidentes de Junta de Freguesia para 
implementação do projeto de Desfibrilhação Automática Ex-
terna no concelho, assim como uma rede de comunicações 
destinada à assistência a banhistas;
- Realização de uma reunião da Comissão Municipal de Prote-
ção Civil - 15 de março,
- Reunião com o ICNF sobre o Plano Municipal da Defesa da 
Floresta Contra Incêndios e criação de um Gabinete Técnico 
Florestal;
- Avaliação da situação e promoção da limpeza de uma linha de 
água em Silvalde junto ao Golfe - a realizar pelo RE3;
- Reunião com a Diretora Executiva do ACES Espinho/Gaia e 
respetivo staff para criação de um Centro de Vacinação COVID 
nos termos da nova norma da DGS e no seguimento do apelo 
feito pelo Coordenador Nacional da Task Force para o Plano de 
Vacinação;
- Ativação de uma Task Force para apoio ao ACES Espinho/Gaia 
no processo de agendamento da vacinação contra a COVID-19 
- neste momento todo o processo de agendamento é gerido 
pelo SMPC;
- Montagem de um Centro de Vacinação COVID-19 (CVC) na 
antiga Escola da Seara, Silvalde, com capacidade para vacinar 
mais de 800 pessoas por dia;
- Atualização do Plano de Contingência da Feira Semanal de 
Espinho.
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PROCESSOS JUDICIAS

Fernando Manuel de Meira Ramos
Advogado 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE AVEIRO

Procº nº 953/19.5BEAVR
Unidade Orgânica 1
ACÇÃO ADMINISTRATIVA interposta contra o MUNICÍPIO DE 
ESPINHO por Augusto Ribeiro dos Santos e mulher, Maria de 
Fátima Silva Lopes Fernandes, José Joaquim Ribeiro de Castro 
e mulher, Rosa Maria Dias Salvador Ribeiro de Castro e Helder 
Domingues Magalhães Ferreira e mulher, Tânia Marta Fonse-
ca Santos

Objecto: a anulação da ordem de realização de obras coer-
civas ordenadas ao Autores por ofício de 01/07/2019, nº 
153/2019, que transmitiu o despacho de 27/06/2019 da 
Senhora Vereadora Eng.ª Maria de Lurdes Santos Ganicho, 
determinando se procedesse nos termos da informação dos 
serviços municipais de 26/06/2019.
Decorre do Processo administrativo: OP-FIS-23/FIS/2017 - 
Local da obra: Rua 20, n.ºs 1263 a 1287 -Espinho - reposição 
da legalidade urbanística.
Após a Contestação da acção o Juiz notificou o Município para 
informar se ocorreram factos supervenientes relevantes no 
processo administrativo.

Foi esclarecido que mais nenhuma decisão foi proferida.
O foi processo foi concluso para decisão em 02-11-2020, e 
aguarda seguimento.

Procº nº 1037/19.1BEAVR
ACÇÃO ADMINISTRATIVA interposta contra o MUNICÍPIO DE 
ESPINHO por SEVERINO BASTOS REBELO

Objecto: a anulação dos actos administrativos praticados pelo 
Vereador da Câmara Municipal de Espinho, e pelo Presidente 
da Câmara de Espinho, datados, respectivamente, de 21 e 22 
de Outubro de 2019, no segmento decisório em que lhe de-
termina, enquanto proprietário do imóvel em referência nos 

autos, a execução dos trabalhos indicados no Auto de Vistoria 
de Salubridade de 11-10-2019.
Decorre do Processo administrativo: OP-VSA 1/2019 - Pré-
dio sito à Rua 2, nºs 1185-1189-1193, freguesia de Espinho, 
onde ocorreu desabamento parcial em 19/20-10-2019, e de 
onde foram realojados os inquilinos.
Apresentada a Contestação o Ministério Público também se 
manifestou pela improcedência da acção.
Entretanto o Autor requereu que fosse efectuada uma vis-
toria ao estado actual do prédio. Deduziu-se oposição por tal 
não se coadunar com o objecto da acção e, no mesmo sentido 
se pronuncia uma inquilina.

O processo aguarda decisão e seguimento.

Paulo Sousa Pinheiro
Advogado

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE AVEIRO

PROCESSO N.º 1228/10.0BEAVR-A
Ação Executiva;
Exequente: Susana Maria Marques Ataíde Xufre;
Executado: Município de Espinho;
A exequente intentou a presente ação com vista à execução 
da sentença/acórdão que condenou o Município a praticar 
novo ato de apreciação do projeto de arquitetura. O Município 
apresentou contestação e a exequente apresentou réplica. 
Aguarda-se a ulterior tramitação processual.

PROCESSO N.º 548/11.1BEAVR;
Ação Administrativa Comum – Forma Ordinária;
Autor: João Norberto de Matos;
Réu: Município de Espinho;
Realizou-se a audiência de discussão e julgamento. Aguarda 
prolação da sentença.

PROCESSOS 
JUDICIAIS
Informação à Assembleia Municipal, de acordo 
com o preceituado no artigo 35.º, n.º 4, 
do Regime Jurídico das Autarquias Locais  
Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro

ACTUALIZADA EM 31 DE MARÇO ‘21
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PROCESSO N.º 602/13.5BEAVR;
Ação Administrativa Comum – Forma Sumária;
Autor: Celso Edgar da Silva;
Réu: Município de Espinho;
Realizou-se a avaliação de dano corporal da qual resultou a 
não atribuição de dano permanente ao autor. A referida ava-
liação fixou a data da consolidação médico-legal, o défice 
funcional temporário parcial, a repercussão temporária na ati-
vidade profissional e o quantum doloris. Encontra-se a aguar-
dar a realização da audiência de julgamento que foi agendada 
para o dia 23 de abril de 2021, pelas 9h30.

PROCESSO Nº 1022/14.0BEAVR;
Ação Administrativa Comum;
Autor: Rui Manuel Valente Rodrigues Nunes;
Réu: Município de Espinho;
Realizou-se a audiência de discussão e julgamento. Aguarda 
prolação da sentença.

PROCESSO Nº 1129/14.3BEAVR;
Ação Administrativa Especial de Pretensão Conexa com Atos 
Administrativos;
Autor: STAL – Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Local;
Réu: Município de Espinho;
Foi proferido despacho saneador, que fixou o valor da causa 
e que não procedeu à seleção da matéria de facto controver-
tida, dado que os factos relevantes para a decisão da causa 
são objeto de prova documental que já se encontra nos autos. 
As partes foram notificadas para, querendo, apresentar ale-
gações escritas. O Município apresentou as suas alegações, 
reiterando o que já havia alegado nos articulados anteriores 
e pugnando pela improcedência da ação. Aguarda prolação da 
sentença.

PROCESSO N.º 1743/16.2BEPRT;
Autora: GEESTRADA – Gabinete de Engenharia de Estradas, 
Lda.;
Réu: Município de Espinho;
O Município procedeu ao pagamento da quantia de € 5.000,00 
e ao levantamento da garantia bancária. Aguarda-se a elabo-
ração da conta final de custas.

PROCESSO N.º 702/17.2BEAVR
Ação Administrativa;
Autor: Maria Isabel Duarte Freitas;
Ré: Câmara Municipal de Espinho;
Foi proferido despacho saneador-sentença no qual o Municí-
pio foi absolvido da instância, uma vez verificada a preterição 
de litisconsórcio passivo necessário, por falta de identificação 
de contrainteressados. Foi apresentada nota discriminativa e 
justificativa de custas de parte. O mandatário judicial da au-
tora veio aos autos apresentar certidão de óbito da mesma. 
As partes foram notificadas da suspensão da instância, nos 
termos dos artigos 269º, n.º 1, alínea a), e 270º do Código de 
Processo Civil.

PROCESSO N.º 242/17.0BEAVR
Ação Administrativa;
Autor: Joaquim Milheiro Amorim Laranjeira;
Ré: Câmara Municipal de Espinho;
O Município apresentou a nota discriminativa e justificativa 
das custas de parte e aguarda liquidação/pagamento da mes-
ma.

PROCESSO N.º 1016/18.6BEAVR
Ação Administrativa;
Autora: Mónica Isabel Sá Pestana;
Réu: Município de Espinho;
A autora, na sequência do incidente de intervenção principal 
provocada suscitado, veio indicar aos autos a morada correta 
do seu irmão, Sr. Marco Paulo Oliveira de Sá, requerendo a cita-
ção daquele nessa nova morada. Aguarda-se ulterior tramita-
ção processual.

PROCESSO N.º 928/18.1BEAVR
Ação Administrativa;
Autor: Gonçalo António Cordeiro Lázaro;
Réu: Município de Espinho;
Em 3 de março de 2020, o Município foi notificado para, no pra-
zo de dez dias, informar da possibilidade de alcançar um acordo 
que pusesse termo ao litígio. O Município respondeu no sentido 
de não se encontrarem reunidas, de momento, as condições ne-
cessárias para a realização do referido acordo.

PROCESSO N.º 1132/18.4BEAVR
Ação Administrativa;
Autor: Joaquim Manuel Lima de Morais;
Réu: Município de Espinho;
O Município foi notificado do despacho saneador, da dispensa 
de realização da audiência prévia, para indicar os factos que 
pretendia provar por recurso à prova testemunhal e para afe-
rir da pertinência ou não da realização da inquirição da aludida 
prova, o que foi feito. Aguarda a ulterior tramitação processual.

PROCESSO N.º 806/18.4BEAVR
Ação Administrativa;
Autor: Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local – STAL;
Réu: Município de Espinho;
O Município foi notificado da apresentação da réplica do autor. 
Aguarda-se ulterior tramitação processual.

PROCESSO N.º 495/19.9BEAVR
Ação Administrativa;
Autor: Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local – STAL;
Réu: Município de Espinho;
O Município foi notificado da dispensa da audiência prévia. 
Aguarda despacho saneador-sentença, uma vez que o proces-
so reúne todos os elementos necessários ao conhecimento do 
mérito da causa.

PROCESSO N.º475/19.4BEAVR;
Outros Processos Cautelares;
Autor: Maria da Graça Sampaio Saraiva de Miranda Henriques 
Alves e Joaquim Rufino Henriques Alves;
Réus: Município de Espinho e Eng.ª Maria de Lurdes Ganicho, na 
qualidade de Vereadora do Urbanismo e do Trânsito; O Municí-
pio apresentou nota discriminativa e justificativa de custas de 
parte, encontrando-se a aguardar a liquidação/pagamento da 
mesma.

PROCESSO N.º515/19.7BEAVR;
Ação Administrativa;
Autor: Maria Manuela Sousa Fernandes;
Réu: Município de Espinho;
Aguarda marcação da audiência prévia.



31

            Assembleia Municipal de Espinho
Sessão N. 2  |  abril  de 2021

PROCESSOS JUDICIAS

PROCESSO N.º405/20.0BEAVR
Ação Administrativa;
Autor: António Alcídio Mota Faria
Réu: Município de Espinho
O Município deu entrada nos autos de um requerimento a dar 
conhecimento que uma parte do prédio desabou e, em con-
sequência, foi necessário proceder à demolição da estrutura 
que se encontrava em risco de ruína e, consequentemente, 
requereu a inutilidade superveniente da lide. A contrainteres-
sada Aipal pronunciou-se, manifestando nada ter a opor, mas 
pugnando que a instância se deveria manter quanto ao pedi-
do reconvencional por si apresentado. Aguarda-se a ulterior 
tramitação processual.

PROCESSO N.º559/20.6BEAVR
Ação Administrativa;
Autor: Severino Bastos Rebelo;
Réus: Município de Espinho;
Contrainteressados: Dalila da Silva Afonso Novo dos Santos, 
Fernanda de Oliveira e Maria Natália Pereira da Rocha;
O Autor intentou a presente ação administrativa com vista à 
impugnação do ato administrativo, pugnando pela nulidade 
do despacho impugnado de realização de obras no prédio sito 
na Rua 2, ou pela sua anulação por violação de lei. O Município 
apresentou contestação. Aguarda ulterior tramitação proces-
sual.

PROCESSO N.º 743/20.2BEAV
Intimação para Prestação de Informações e Passagem de cer-
tidões;
Autor: José de Almeida Martins;
Réu: Município de Espinho;
O autor instaurou a presente ação de intimação para pres-
tação de informações contra o Município, requerendo para o 
efeito que lhe fossem prestadas as informações ínsitas no re-
querimento, por si apresentado, em 15 de outubro de 2020. O 
Município na sua resposta prestou as informações solicitadas 
e a ação foi julgada extinta, por inutilidade superveniente da 
lide. O autor apresentou nota discriminativa e justificativa de 
custas de parte, da qual o Município reclamou, por entender, 
ser intempestiva.

PROCESSO N.º 211/21.5BEAVR;
Outros Processos Cautelares;
Requerente: Gonçalo António Cordeiro Lázaro;
Réu: Município de Espinho;
O Requerente instaurou um processo cautelar contra o Muni-
cípio, requerendo a suspensão de eficácia da decisão de des-
pedimento disciplinar aplicada àqueloutro no âmbito de um 
procedimento disciplinar instaurado em 2019. O Município 
encontra-se em prazo para apresentar oposição.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DO PORTO

PROCESSO N.º 924/14.8BEAVR
Ação Administrativa Comum;
Autora: SIMRIA;
Réu: Município de Espinho;
Foi proferida sentença e o Município foi condenado no paga-
mento do valor de €68.350,88, a título de juros moratórios 
devidos desde a data da citação até ao efetivo e integral pa-
gamento. O Município já liquidou o valor da condenação. Foi 
dispensada a realização da conta final de custas.

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE ESPINHO

PROCESSO N.º444/20.1T8ESP
Procedimento Cautelar Comum;
Requerente: Violas Ferreira Sicafi Especial, S.A.;
Requeridos: Município de Espinho, Lina Maria Carvalho Vieira e 
Autoridade de Saúde Pública de Espinho/Gaia;
A requerente instaurou o presente procedimento cautelar peti-
cionando que fosse dada autorização ao Município ou à Autori-
dade de Saúde Pública para entrar no imóvel habitado por Lina 
Vieira, e do qual a requerente é proprietária, por ser um foco de 
mau cheiro e que propicia o desenvolvimento de rastejantes. 
O Município apresentou oposição. A requerente e a requerida 
Lina Vieira procederam à resolução do contrato de arrendamen-
to e, em consequência, a requerente veio requerer a extinção 
da instância, por inutilidade superveniente da lide, a qual foi 
aceite. Foi apresentada nota discriminativa e justificativa de 
custas de parte.

PROCESSOS DE CONTRAORDENAÇÃO

PROCESSO Nº 3641/2008;
Administração da Região Hidrográfica do Norte, I.P.;
Álvaro Domingues Roma Meireles;
Aguarda decisão da autoridade administrativa.

PROCESSO Nº 3074/15.6EAPRT;
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica;
Município de Espinho;
O Município apresentou a sua resposta escrita.

PROCESSO Nº 3411/15.3EAPRT;
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica;
Município de Espinho;
O Município apresentou a sua resposta escrita.

PROCESSO Nº 1-76/2017;
CCDR Norte;
Município de Espinho;
O Município ofereceu resposta escrita.

PROC. N.º 00255/2019;
Agência Portuguesa do Ambiente – APA;
Município de Espinho;
O Município ofereceu a sua defesa escrita e já se procedeu à 
inquirição das testemunhas indicadas pelo Município.

PROCESSOS-CRIME

PROCESSO Nº 960/15.7PAESP;
Comarca de Aveiro – Ministério Público – Aveiro;
Inquérito;
Notificado para o efeito, o Município requereu a sua constitui-
ção como assistente.
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PROCESSO N.º 549/16.3PAESP;
Comarca de Aveiro – Ministério Público – Aveiro;
Inquérito;
O Município de Espinho, na qualidade de assistente, deduziu 
acusação particular.

PROCESSO N.º 986/17.6PAESP
O Município foi notificado do despacho de arquivamento e da 
acusação deduzida pelo Ministério Público, tendo-se constituí-
do assistente e deduzido pedido de indemnização civil. Reali-
zada a audiência de julgamento foi o arguido condenado pela 
prática, em autoria material e na forma tentada, de um crime 
de furto qualificado, na pena de 13 (treze) meses de prisão, 
suspensa na sua execução por igual período, bem como no pa-
gamento da quantia de € 1.000,00 ao Município de Espinho a 
título de pedido de indemnização civil.

PROCESSO N.º 559/19.9PAESP
Comarca de Aveiro – Juízo de Competência Genérica de Espinho 
– Juiz 2;
Inquérito;
O Município apresentou queixa-crime e requereu a sua consti-
tuição como assistente, o que foi admitido. Foi deduzida acusa-
ção. Realizada a audiência de julgamento foi alcançado acordo 
entre as partes; assim, o Município desistiu da queixa e o ar-
guido comprometeu-se a abandonar a habitação que ocupava 
indevidamente.

PROCEDIMENTOS/PROCESSOS VÁRIOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO;
Ministério Público – Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro;
Processo nº 54/2016;
Requerido: Município de Espinho;
Notificado para o efeito, o Município apresentou a sua pronún-
cia.

PROCESSO ADMINISTRATIVO;
Ministério Público – Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro;
Processo nº 54/2019;
Requerido: Município de Espinho;
Notificado para o efeito, o Município apresentou a sua pronún-
cia quanto à denúncia anónima registada com o n.º 1121/18.






